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EMENTA: 
Dispõe sobre a substituição gradual da frota oficial de 

veículos e dá outras providências. 

DESPACHO: 

.~, 

pnj-3.549/97 
NOVO DESPACHO: (25/11/97) 
AS COMISSÕES: 
- DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
- DE DEF. DO CONS., MEIO AMB. E MINORIAS 
- DE FINANÇAS E TRIB. (ART. 54 E MÉRITO) 
- DE CONSTo E JUST. E DE RED. (ART. 54) 

-ENCAMINHAMENTO INICIAL: 
r; n 

A COM. DE CONST. E JUST. E DE REDACAO I EM (l? / '~'TqJ- , 
.t,. ..... 

. J . . 

REGIME DE TRAMITAÇAO PRAZQ DE "EMENDAS 
,;.p . 
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DISTRIBL IÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): t \1;;.0 IV ~ I!~ ~ Presidente: 
----------------~ 

Comissão de: fu...l -'-'~J.. ·l · r~:- (' .~ ·1) ~l l 1I,-tA - l~ ' . 0 Em: éHJ I..1J 1 ~ '+ 
A(o) Sr(a). Deputado(a): , - ~ I Presidente: . 
Comissão de: Em: 1 1 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: 1 1 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: 1 1 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: 1 I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I 1 
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EMENTA: 
Dispõe sobre a substituição gradual da frota oficial de 

veículos e dá outras providências. 

DESPACHO: 27/08/97 - CEIC - CDCMAM - CFT (ART. 54 E M~RITO) 
CCJR (ART. 54) - ART. 24, 11 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

A COM. DE DEF. CONS., MEIO AMB. E MINORIAS, EM1:6;li j q 1-

REGIME DE TRAMIT AÇAO PRAZO DE EMENDAS 
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DISTRIBUIÇÃO I REDISTRIBUIÇÃO I VISTA 

/J/&?eICu 
. 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): FIJ-ilO Presidente: 

Comissão de: ''J:E;E cOV5·;NEÍD , #4 13/ k ;1fJ2: k M I welA S Em: fJ1IJd 1 9~ 
A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AUTOR: N° DE ORIGEM: 
(DA COMISSAO DE MINAS ~ ENERGIA) 

, 
EMENTA: 

veículos 

T 

Dispõe sobre a substituição gradual da frota oficial de 
e dá outras providências. 

\ . 

DESPACHO: 27/08 / 97 - (AS COMISSõES DE ECONOMIA, INDÜSTRIA E 
COM~RCIO; DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (ART. 54 E MÉRITO); E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

A COM. DE ECONOMIA, IND. E COMÉRCIO, EM .,li.- / O 9 /9 1-

REGIME DE TRAMITAÇAO PRAZO DE EMENDAS 
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~ A(o) Sr(a). Deputado(a): rt.J..JJ-f'1] rVº- ~ ...-----Prêsídente: 
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Comissão de: &OYLDrrYl-c:t. . :5Jvl~V<--c:;.:, f?o~e,(9' Em: ~ .f' / 'l / ~4 y 
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/ A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: • ., 
I 

Comissão de: ., Em: / Ii -A(o) Sr(a). Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: / I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: ,f;m: • / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / I 
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EMENTA: 
Dispõe sobre a substituição gradual da frota oficial de 

veículos e dá outras providências. 

PL/-3.549/97 
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AS COMISSÕES: 
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- DE FINA ÇAS E TRIB. (ART. 54 E MÉRITO) 
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ENCAMINHAMENTO INICIAL: 
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A(o) Sr(a). Deputado(a): ~ Presidente: 

Comissão de: Em: / I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 
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A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.549, DE 1997 
(DA COMISSAO DE MINAS E ENERGIA) 

Dispõe sobre a substituição gradual da frota oficial de veículos 
e dá outras providências. 

(AS COMISSõES DE ECONOMIA, INDúSTRIA E COMÉRCIO; DE 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE FINANÇAS E 
(ART. 54 E MÉRITO); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E 
( ART. 54) - ART. 24, 11) 

DEFESA DO 
TRIBUTAÇAO 

DE REDAÇAO 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADO~ 

Revejo o despacho aposto ao PL n° 3.549/97, para retirar o 
pOder conclusIvo, determinando a apreciação da 
~rOPOSiçãO em apreço pelo PlenárIo da Casa consoante o 

Sp?sto no art. 24, li, "d", do g mento 
Publique-se. no. 
Em ).5/ ~1 /97. 

PROJETO DE LEI N° ~~997. 
(Da COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA) 

• 
Di!)põe sobre a substituição gradual da 

frota oficial de veículos e dá outras providências. 
• 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Qualquer aquisição ou substituição de veículos leves para 

uso oficial somente poderá ser realizada por veículos movidos a combustíveis renováveis. 

Parágrafo único. O prazo para a substituição integral da frota 

oficial de veículos leves por veículos movidos a combustíveis renováveis é de 5 (cinco) 

anos. 

Art. 20 Todos os veículos leves com capacidade de motorização 

superior a um mil centímetros cúbicos adquiridos por pessoas físicas com incentivos 

fiscais ou qualquer outro tipo de subvenção econômica deverão ser movidos a 

combustíveis renováveis. 

Parágrafo único. A aquisição de veículos movidos a combustíveis 

renováveis através de financiamento ou consórcio terá prazo superior em, no mínimo, 

50% (cinqüenta por cento) dos prazos estabelecidos para a aquisição de seus equivalentes 

movidos a combustíveis líquidos não-renováveis. 

Art. 3° A Lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, com vigência 

prorrogada pela Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar até 31 de 

dezembro de 2005. 

Art. 4° O art. 1° da Lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1989, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes inciso V e parágrafo único: 

"Art. 1 ° .... ..... .... ......... .... .... ... ..... .. ........ ... .... ............. ..... ......... ......... . 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

v - empresas possuidoras de frotas de veículos destinados à 

locação. 

Parágrafo único. O beneficio previsto no caput deste artigo 

somente se aplicará quando da aquisição de veículos movidos a combustíveis renováveis." 

Art. 5° Para cumprimento do disposto nesta Lei , os veículos 

movidos a combustíveis renováveis destinados à substituição da frota oficial de veículos 

leves e aqueles a serem adquiridos com incentivos fiscais ou qualquer outro tipo de 

subvenção econômica terão assegurada a similaridade aos modelos equivalentes movidos 

a combustíveis derivados de petróleo. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Cada vez mais, constituem motivos de preocupação para toda a 

Humanidade os problemas decorrentes da poluição nos grandes centros urbanos. 

Dentre as muitas formas de poluição, as mais devastadoras e 

danosas à vida humana são, sem dúvida, a poluição das águas e a do ar~ esta última é por 

todos considerada a mais nefasta pois, se é possível montar estações de tratamento, 

decantação e filtração das águas, devolvendo-lhes a qualidade e pureza ongmals e 

tomando-as novamente adequadas ao consumo humano, não é possível qualquer 

tratamento para a poluição atmosférica, a não ser evitar, ou pelo menos reduzir aos 

menores níveis a emissão de gases tóxicos, como forma de manter a boa qualidade do ar 

que resplfamos. 

Por isso, reveste-se da maIOr importância a utilização de 

combustíveis reformulados ou provenientes de matérias-primas renováveis para o controle 

e redução dos níveis de poluição atmosférica, de maneira a garantir uma vida mais 

saudável para toda a população. 

É, ainda, fundamental que, no momento atual , sejam tomadas 

medidas concretas para evitar que o término dos subsídios ao álcool signifique também o 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

fim do PROÁLCOOL, programa vitorioso, internacionalmente elogiado, copiado mesmo 

por nações econômica e tecnologicamente mais desenvolvidas, e que tantos benefícios 

trouxe para o país, corno a criação de mais de um milhão e quinhentos mil empregos, a 

redução da poluição atmosférica, principalmente em nossas grandes metrópoles, e mesmo 

a diminuição na emissão de gases tóxicos responsáveis pelo tão temido efeito estufa. 

É necessário garantir-se também a atualização tecnológica dos 

veículos movidos a combustíveis renováveis, de modo a mantê-Ia compatível com a 

tecnologia utilizada nos carros movidos a combustíveis derivados de petróleo. Tal 

providência visa a estimular o contínuo desenvolvimento da indústria automobilística 

nacional , que foi pioneira na utilização intensiva do álcool etítico como combustível 

automobilístico, e sua oportunidade é plenamente justificada num momento em que países 

mais avançados, como os Estados Unidos e a Suécia, vêm intensificando investimentos 

para o desenvolvimento de veículos movidos exclusivamente a álcool. 

Além disso, é sempre bom lembrar que constitui compromisso do 

próprio Presidente da República, desde a sua campanha eleitoral , a consolidação do 

PROÁLCOOL. 

Cumpre-nos, portanto, através do presente Projeto de Lei , dar 

corpo a tal compromisso, repetido há um ano em Paris e agora reiterado perante a 

Assembléia da Organização das Nações Unidas - ONU, em Nova Iorque, como forma de 

implementar as ações que visem à melhoria das condições ambientais e da qualidade de 

vida das populações de todo o Planeta. 

Presidente da Comissã""-",,,", 

7u7492UU 999 

de 1997. 

DERZI 

~eEnergia 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI 8.989 DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DO IMPOSTO 
SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZA­
DOS (IPI) NA AQUISIÇÃO DE AUTOMÓ­
VEIS PARA UTILIZAÇÃO NO TRANS­
PORTE AUTÔNOMO DE PASSAGEIROS, 
BEM COMO POR PESSOAS PORTADO­
RAS DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AOS 
DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCO-

, A 

LAR, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Art. 10 - Ficam isentos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) os automóveis de passageiros de fabricação 
nacional de até 127 HP de potência bruta (SAE), quando adquiridos 
por: 

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em 
veículo de sua propriedade atividade de condutor autônomo de 
passageiros, na condição de titular de autorização, permissão ou 
concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à utilização 
na categoria de aluguel (táxi); 

* Inciso I com redação dada pela Lei n. 9.31 7, de 05 12 1996. 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, 
permissão ou concessão para exploração do serviço de transporte 
individual de passageiros (táxi), impedidos de continuar exercendo 
essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do 
veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na 
categoria de aluguel (táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou 
concessionárias de transporte público de passageiros, na categoria de 
aluguel (táxi), desde que tais veículos se destinem à utilização nessa 
atividade; 

IV - pessoas que, em razão de serem portadoras de deficiência 
física, não possam dirigir automóveis comuns . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI 9.317 DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996 

DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO 
DAS MICROEMPRESAS E DAS 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
INSTITUI O SISTEMA INTEGRADO DE 
PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 
CONTRlliUIÇÕES DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS , DE PEQUENO PORTE - SIMPLES E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

, 
CAPITULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 10 - Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no 
Art. 179 da Constituição, o tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido, aplicável às microempresas e às empresas de pequeno 
porte, relativo aos impostos e às contribuições que menciona . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.549/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas, a partir de 26/09/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 06 de outubro de 1997 

/ r ( t! , fi v /J . /J (, 
/~"b()./YVV!--l-iC0 ~K. ~. 0Zfl.. ~Sfo 

v ANAMÉLIA RIBEIRO CORREIA DE ARAÚUO 
Secretária 
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Submeta-se ao Plenário. 

Em I 197 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Deputado HÉLIO ROSAS e 

CG P 

Presidente 

Requer, nos termos do art. 155, urgência 
para a apreciação do projeto de lei que menciona 

Senhor Presidente: 

Requeremos a V.Exa., nos tennos do art. 155 do Requerimento 

Interno desta casa, urgência para a apreciação do projeto de Lei n° 3549-97, de 1997, 

referente a substituição gradual da frota oficial de veículos. 

Sala das Sessões, errQ.5de s-c.q- de 1997. 

Deputado HÉLIO ROSAS 



Indefiro, nos termos do parágrafo único, art. 142, do RICO, 
tendo em vista que o Projeto de Lei n° 1.723/96 ja tem parecer 
de mérito. Pubfique-se. 

Em 13 / lU /97 . 

CÂMARA DOS DEPUTADO! 

REQUERIMENTO N° /97. 
(Do Sr. Luciano Zica e outros) 

Senhor Presidente, 

Requeiro de V. Exa. , com base no art . 143, inciso fI, alínea b, 
conbinado com o art . 142 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a 
apensação dos Projetos de Lei nO 3.549/97; 3.550/97 ao Projeto de Lei nO 1.723/96. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme os termos regimentais desta Casa art 142 no seu 
caput estabelece " Estando em curso duas ou mais proposições da mesma especie, que 
regulem matéria idêntica ou correlata, é lícito promover sua tramitação conjunta ... " e o 
art. 143, Il, b: que estabelece precedência "a mais antiga sobre as mais recentes 
proposições", assegura a tramitação de todas as proposições, hoje em tramitação nesta 
Casa, conjuntamente. 

Sala das Sessões, em (C / [)C5j /97. 

c=--- .--
J--'-­

~----
~ -

LUCIANO ZICA 
Dep. Federal- PT/SP 

/ 

ERNANDO FERRO 
Dep. Federal- PTIPE 

JOÃO FASSARELA 
Dep. Federal- PT/MG 

Excelentíssimo Senhor 
Dep. MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 
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SGM/P nO 9 g S /97 Brasília, J 3 de (0~~_XD de 1997. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Requerimento SIN , de 16 de setembro de 
1997, que "solicita a apensação dos Projetos de Lei nOs 3.549/97 e 3550/97 ao 
Projeto de Lei nO 1.723/96 , comunico-lhe que exarei o seguinte despacho: 

"Indefiro, nos termos do parágrafo único do art. 142, 
do RICO, tendo em vista que o Projeto de Lei nO 
1.723/96 já tem parecer de mérito. Publique-se". 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência 
protestos de alta estima e distinta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO LUCIANO ZICA 
Gabinete 484 - Anexo 111 
NESTA ccpl05 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Prejudicado, haja vista o indeferiment~ da sol~­
citação de apensação dos refer~dos proJ~to~ nao 
configurando hipÓtese de criaçao de Cornis~ao Es­
pecial nos termos do art 34,11 f RICD. J? lque-se . 

"-.' l vI \ 
Eln:23 / j 0/97 PREsID E 

REQUERIMENTO N° /97. 
(Do Sr. Luciano Zica e outros) 

Senhor Presidente, 

Requeiro de V. Exa., com base no art. 34, inciso 11 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a criação de Comissão Especial 
para apreciação dos PL 'S 1. 723/96; 3.549/97: 3.550/97, que dispõem sobre o 
tema Proálcool. 

JUSTIFICAÇÃO 

As Políticas Públicas de desenvolvimento para o setor 
sucroalcooleiro no Brasil , devem imcorporar a racionalização da agroindústria 
sucroalcooleira, estimulando-se a eficiência sócio-econômica dos investimentos e 
fazendo com que somente as unidades produtoras que comprovem sua 
viabilidade econômica e adimplência financeira, em curto e médio prazos, 
possam continuar em operação. 

Por esta razão, o Proálcool deve ser debatido à luz das futuras 
estratégias nacional e regionais para os campos energético, agricola, agrário, 
transporte. social, trabalhista, ambiental e de uma pespectiva que promova a 
melhoria da qualidade de vida das grandes massas no Brasil. 

Dada a sua abrangência, as proposições em apreço foram 
distribuídas, com poder conclusivo a mais de três Comissões Técnicas. 
Conforme os termos regimentais desta Casa art. 34, inciso 11, no seu caput 
estabelece" As Comissões Especiais serão constituídas para dar parecer sobre: ' -
inciso II "proposições que versarem matéria de competência de mais de três 
Comissões que devam pronunciar-se quanto ao mérito, por iniciativa do ;/vr Presidente da Casa ... ", justifica assim a criação de uma Comissão Especial, para 

/ <-~'-7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

que a matéria possa ser debatida, nesta Casa, por um processo transparente junto 
à sociedade. 

Sala das Sessões, em .J. b' / O q /97. 

J . 

---=-- .-. < j, ( ;:ê-~U-:-:C::=:JA~N~O~Z::lC:'Â~/+--tP:~~'.R~N~AN DO FERRO 

Dep. Federal- PTISP Dep. Federal- PTIPE 

, 

De . Federal- PTIPE 

Excelentíssimo Senhor 
Dep. MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 31723004-2 (JUN/97) 
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HAROLDO SABOJA 
Dep. Federal- PTIMA 

JOÃO FASSARELA 
Dep. Federal - PT IM G 



de 1997. 

Senhor Deputado, 

Refiro-me ao Requerimento de Vossa Excelência e outros, 
de 16/09/97, solicitando a formação de Comissão Especial para apreciar os 
Projetos de Lei nOs 1.723/96, 3.549/97 e 3.550/97. 

Comunico-lhe que o considerei prejudicado, tendo em vista 
que foi indeferido o pedido de apensação dos referidos projetos, nos termos 
regimentais. 

Devendo os Projetos tramitar 
configura a hipótese do art. 34, 11 do Regimento 
Comissão Especial. 

separadamente, não se 
Interno para criação de 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência 
protestos de alta estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO LUCIANO ZICA 
Gabinete 484 - Anexo 111 
NESTA 

\ 
\ 

~\ \ , ':"-'0 
M CHEL TEMER 

Presidente 
/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
E R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente:) 

ONDE SE L~: 

PROJETO DE LEI NQ 3.549, DE 1997 
(DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA) 

Dispõe sobre a substituição gradual da frota oficial de veículos e dá 
outras providências. 

(ÀS COMISSõES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE 
E MÉRITO); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 
11) 

LEIA-SE: 

E COMÉRCIO; DE DEFESA 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 
DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 

PROJETO DE LEI NQ 3.549, DE 1997 
(DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA) 

DO 
54 

24, 

Dispõe sobre a substituição gradual da frota oficial de veículos e dá 
outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE 
E MÉRITO); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 

E COMÉRCIO; DE DEFESA 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 
DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

DO 
54 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.549/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas, a partir de 26/09/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 06 de outubro de 1997 

~i~ te. @ cÚz-. 
J ANAMÉLIA RIBEIRO CORREIA DE ARA 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO M ISSÃO DE ECO NO MIA, IN DÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 3.549, DE 1997 

Dispõe sobre a substituição gradual da frota 
oficial de veículos e dá outras providências. 

1- RELATÓRIO 

Autor: Comissão de Minas e Energia 

Relator: Deputado Neuto de Conto 

A Proposição em epígrafe, de autoria da Comissão de Minas e 

Energia, determina que a renovação da frota oficial de veículos leves se dê 

exclusivamente por veículos movidos a combustíveis renováveis, estabelecendo prazo de 

cinco anos para reposição integral da frota. 

Impõe ainda o Projeto que sejam movidos a combustíveis 

renováveis todos os veículos leves com capacidade de motorização superior a mil 

cilindradas adquiridos com incentivos fiscais ou subvenções econômicas, e estabelece 

prazo superior em, no mínimo, cinqüenta por cento, em relação à aquisição de 

equivalentes movidos a combustíveis não-renováveis, para os financiamentos e planos de 

consórcio vinculados a tais veículos. 

Modifica também a Lei nO 8.989/95 - a qual isenta do Imposto 

sobre Produtos Industrializados a aquisição de automóveis por pessoas portadoras de 

deficiência fisica, destinados a transporte escolar ou ao transporte autônomo de 

passageiros -, ampliando o benefício por ela concedido até 31 de dezembro de 2005 , 

limitando-o, contudo, à aquisição de veículos movidos a combustíveis renováveis . 

Assegura, por fim , o Projeto, a similaridade dos modelos 

adquiridos de acordo com as disposições 

combustíveis derivados de petróleo. 

da Lei aos modelos equivalentes movidos a 

j 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na Justificação, argumenta a douta Comissão de Minas e Energia 

com a importância de se combater a poluição do ar, mormente nos grandes centros 

urbanos, e de se tomar medidas concretas para evitar o fim do Proálcoo1 , dada sua 

importância estratégica e seu potencial na criação de empregos. 

, 
E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A Proposição em tela vem ao encontro de algumas das maIs 

prementes e relevantes questões hoje presentes na pauta de discussões mundiais. 

globais do clima 

De fato , o reconhecimento da 

tem levado ao amplo debate 

real possibilidade de alterações 

- não apenas sob 

técnico-ambiental, mas também abordando os custos econômicos, diretos e 

o pnsma 

indiretos -, 

dentre outros, dos problemas relacionados ao efeito estufa e à chuva ácida, sem contar os 

efeitos deletérios, de caráter localizado, da poluição do ar sobre a população dos grandes 

centros urbanos. 

Por outro lado, quase metade da demanda atual de petróleo, 

equivalente a 19% do consumo mundial de energia, é usada pelos automóveis, os quais, 

portanto representam uma importante fonte de poluição para todo o planeta e contribuem 

significativamente para as mudanças climáticas. Se a frota de automóveis continuar 

baseada somente em combustíveis derivados de petróleo, no ano 2010, as emissões de 

carbono serão 65% acima do nível de 1990. 

Dado, então, este e outros motivos, a sociedade atual considera, 

cada vez mais, de vital importância a adoção de energia limpa e renovável , tal qual são os 

combustíveis extraídos da biomassa, iniciativa na qual o Brasil , com o Programa Nacional 

do Álcool (Proálcool), e o desenvolvimento que pennitiu na adoção do álcool carburante, 

têm reconhecida proeminência mundial. Não por outro motivo, a importância estratégica 

do Proá1coo1 vem crescentemente sendo identificada com as características mais 

favoráveis, do ponto de vista das conseqüências para o meio ambiente, do uso do áIC~OI 
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carburante em substituição aos combustíveis de origem fóssil. Esta é, inclusive, a posição 

hoje assumida pelo governo brasileiro. 

Há de se distinguir ainda, por outra feita, a grande importância 

econômica, direta e indireta, que possui o Proálcool no País, na medida em que se 

constitui em um dos pilares fundamentais de nosso setor sucroalcooleiro. 

o setor sucroalcooleiro fatura 9 bilhões de reais por ano, sendo 

5,5 bilhões com o álcool e 3,5 bilhões com o açúcar. O parque instalado tem 346 

indústrias, sendo 143 destilarias autônomas e 203 usinas de açúcar, e emprega mai s de um 

milhão de trabalhadores no interior. O consumo mensal médio de álcool , por outro lado, é 

de ] 77 litros por veiculo, para uma frota de 4,2 milhões de carros a álcool , pennitindo a 

redução da importação de 200 mil barris de petróleo por dia. 

Mas, como é sabido, o Programa enfrenta sérios problemas, 

principalmente de base orçamentária e fiscal , dada a incapacidade de pennanecer o 

Tesouro Nacional assumindo os custos do subsídio ao consumo. 

É pertinente lembrar, nesse sentido, que o Proálcool foi concebido 

em uma conjuntura de altos preços do petróleo (chegou a 58,2 US$/bb, já corrigidos, em 

1981 ) e com uma relação de preços entre o álcool e a gasolina concebida para tomar 

vantajosa a escolha do consumidor pelo álcool carburante. 

Hoje, o petróleo tem baixo preço no mercado internacional , tendo 

chegado, em 1994, a valores reais inferiores aos havidos no ano de 1973, antes do 

primeiro choque do petróleo (15,9 US$lbb e 18,1 US$lbb, respectivamente), situação esta 

que é ainda mais acentuada para os produtores internos pela valorização cambial de nossa 

moeda (o dólar custa hoje, em tennos reais, pouco mais da metade do que valia em janeiro 

de 1988) e pelo nível reduzido de tributação de nossa gasolina, um dos mais baixos do 

mundo. 

Impossibilitado o Poder Público de ampliar os subsídios 

especificos ao Proálcool , o resultado - inevitável - é o desestímulo crescente ao consumo, 

levando à situação atual de virtual paralisação na venda de veículos a álcool. 

Por todos estes motivos, possui o Projeto em análise rara 

pertinência e grande valor. Como uma alternativa que pennite, a um só tempo, acentuJ ,os 

I 
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efeitos ambientais benéficos do uso de combustíveis renováveis, ao golpear fortemente a 

má qualidade do ar nos grandes centros urbanos, e minimizar o custo do Programa para os 

cofres públicos, procura-se viabilizar de imediato a chamada "frota verde" , idéia, presente 

inclusive nos Planos governamentais, segundo a qual se garante uma massa significativa 

de veículos movidos a combustível renovável presente de fonna concentrada nos centros 

urbanos pela imposição da adoção de tal alternativa pelas frotas oficiais e pela indução da 

mesma sobre os veiculos de transporte de passageiros e frotas privadas. 

De fato , não se vislumbra maneira de garantir a sobrevivência do 

Proálcool - com todas suas vantagens econômicas e ambientais -, com melhor relação 

custo-benefício para a sociedade, do que a ora em tela, já que, por um lado, diminuiriam 

em muito os custos do Programa com distribuição de combustivel , com a crescente 

concentração urbana dos veículos a álcool - não por acaso onde os efeitos ambientais são 

mais benéficos -, enquanto, por outra feita , faz-se uso, para viabilizar o Programa de 

rubricas já dispostas nos orçamentos públicos com fins alternativos, tal como é o caso da 

renovação das frotas oficiais e da isenção de IPI para os táxis. 

Queremos crer, todavia, que o texto em apreciação, apesar de seu 

amplo acerto nas linhas gerais, merece aperfeiçoamentos pontuais, os quais apresentamos 

nas emendas em anexo. 

Em primeiro lugar, propomos nova redação para o Parágrafo 

único do art. 2° do Projeto, estabelecendo de forma clara que o que se impõe por lei são 

prazos máximos superiores para financiamento e planos de consórcio, evitando interferir 

diretamente na liberdade de contratar. É de se imaginar, contudo, que tal medida será mais 

do que suficiente para garantir as vantagens que se pretende aos veículos movidos a 

combustíveis renováveis, já que o mercado, naturalmente, por pressão dos próprios 

consumidores, tende a adotar as alternativas temporalmente mais extensas de 

financiamento. 

Por fim , com a vênia devida à Comissão de Minas e Energia, 

propomos a supressão do art. 5° do Projeto, por entendermos que, ademais de 

inconstitucional - já que atenta contra a livre iniciativa, ao condicionar a fabricação de 

automóveis a existência de modelos similares movidos a álcool , em todas as linhas -, é 

francamente improducente para o objetivo a que se propõe, qual seja, garantir o 

desenvolvimento e a atualização tecnológica dos veículos movidos a combustíveis 

renováveis. Salvo melhor juízo, não é por decreto que se obtêm esforços privados de 

11 
GER 3.17.23 004-2 (JUN/97) 



5 

CÂ MA RA DOS DEPUTADOS 

desenvolvimento tecnológico. Como está, o resultado mais provável será tão-somente uma 

forte reação das indústrias ao Programa e uma perda de capacidade competitiva da 

produção interna de veículos. 

Por todo o exposto, nosso Voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

n° 3.549/97, com as emendas em anexo. 

GER. 3.17 23 004-2 (JUN/97) 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 3.549, DE 1997 

Dispõe sobre a substituição gradual da frota 
oficial de veículos e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICA TTV A N° 1 

Dê-se ao Parágrafo único do art. 2° do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 2° ... .. ....... ....... .. ......................................................... . 

Parágrafo único. O prazo máximo para financiamento ou para 

planos de consórcio para aquisição de veículos movidos a combustíveis renováveis será 

superior em, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) aos prazos para aquisição de seus 

equivalentes movidos a combustíveis líquidos não-renováveis." 

GER ; 17 23 004-2 (JUN/97) 
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Sala da Comissão, em !] de rfo rI'. de 1997. 

-
Ú,i;.Ui I 

Deputado euto de Conto 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
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GER 317 23 004-2 (JUN/97) 

PROJETO DE LEI N° 3.549, DE t 997 

Dispõe sobre a substituição gradual da frota 
oficial de veículos e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSlV A N° 2 

Suprima-se o art. 5° do Projeto, renumerando-se os demais. 

Sala da Comissão, em 13 de reI). de 19 7. 

Wu \ 
Deputado euto de Conto 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 3.549, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, APROVOU, com emendas, o Projeto de Lei nO 

3.549/97, contra os votos dos Deputados Candinho Mattos, Francisco Horta, 

Hugo Rodrigues da Cunha e João Fassarella, nos termos do parecer do 

Relator, Deputado Neuto de Conto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rubem Medina - Presidente, Hugo Rodrigues da Cunha, 

Neuto de Conto e José Carlos Lacerda - Vice-Presidentes, Candinho Mattos, 

Francisco Horta, Herculano Anghinetti, Israel Pinheiro, João Fassarella , Odacir 

Klein, Paulo Bauer, Paulo Ritzel, Renato Johnsson, Anivaldo Vale, Arolde de 

Oliveira, Cunha Lima, João Pizzolatti, Moisés Bennesby, Pauderney Avelino e 

Pedro Valadares. 

GER 3.17. 23. 004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, e . 

/ 
~.-. __ . 

L---Bep-utado RU __ 

Presidente 

l.a:rT'lbro de 1997 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 

N° 1 - CEIC 

PROJETO DE LEI N° 3.549, DE 1997 

Dispõe sobre a substituição gradual dafrota 

oficial de veículos e dá outras providências. 

Dê-se ao Parágrafo único do art. 2° do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 2° ................. ...... ..... .......... .... ..... .... ..... ..... .. ........... . 

Parágrafo único. O prazo máximo para financiamento ou 

para planos de consórcio para aquisição de veículos movidos a combustíveis 

renováveis será superior em, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) aos prazos 

para aquisição de seus equivalentes movidos a combustíveis líquidos 

não-renováveis" . 

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 1997. 

Deputado R EM MEDINA 

8 esidente 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

N° 2 - CEIC 

PROJETO DE LEI N° 3.549, DE 1997 

Dispõe sobre a substituição gradual da frota 
oficiai de veiculos e dá outras providências. 

Suprima-se o art. 5° do Projeto, renumerando-se os demais. 

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 1997. 

~ 
Deputado BEM MEDINA 

residente 
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PROJETO DE LEI N° 3.549-A, DE 1997 
(DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA) 

Dispõe sobre a substituição gradual da frota oficial de veículos e dá outras 
providências. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART. 54 E MÉRITO); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 
54) - ART. 24, li) . 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

li - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- emendas oferecidas pelo Relator (2) 

- parecer da Comissão 

- emendas adotadas pela Comissão (2) 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Ofício-Preso nO 324/97 Brasília, 26 de novembro de 1997 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão 

Técnico, do Projeto de Lei nO 3.549, de 1997. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 

referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NES TA 

GER 3.17 23.004-2 (JUN/96) 

-' 



CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

COM ISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

Projeto de Lei n° 3.549 , de 1997 

J)i.\põe sohre a suhstituiçiJo gradual da frota 
oficial de veículos e dá outras providências. 

Autor: COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
Relator : Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 

PAR ECER VENCE DOR 

I - Relató rio 

Coube à Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias apreciar o mérito do presente projeto de lei , de autoria da Comissão de 

Minas e Energia, que se encontra tramitando em regime de urgência, nos termos do 

art. 155 do Regimento Interno da Casa. 

A proposição determina, entre outras disposições, que qualquer 

aquisição ou substituição de veículos leves para uso oficial só poderá ser feita por 

veículos movidos a combustíveis renováveis, fixando um prazo de cinco anos para que 

toda a frota oficial de veículos leves seja substituída por veículos movidos a 

combustíveis renováveis. Também deverão ser movidos a combustíveis renováveis, 

segundo o projeto, os veículos leves com capacidade de motorização superior a um 

mil centímetros cúbicos, que venham a ser adquiridos por pessoas físicas mediante a 

utilização de incentivos fiscai s ou qualquer outro tipo de subvenção econômica. 

Na hipótese de transações que envolvam financiamento ou 

consórcio, os prazos concedidos para as aquisições de veículos movidos a 

combustíveis renováveis deverão ser, pelo menos, 50% maiores que os prazos fixados 

para os negócios com veículos movidos a combustíveis não-renováveis. 

Além disso, o projeto prorroga até 31 de dezembro de 2005 o prazo 

de vigência da Lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que trata dos casos de isenção 

1/ 
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do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de automóveis, e acrescenta 

disposi tivos ao art. 10 da referida lei para estender a isenção do IPI às empresas de 

locação de veículos, condicionando o beneficio, em qualquer caso, à aquisição de 

veículos movidos a combustíveis renováveis. 

A proposição recebeu parecer favorável , com uma emenda, do 

primitivo Relator nesta Comissão, ilustre Deputado Albérico Filho. Em vista da 

rejeição do referido parecer, em reunião ordinária deste órgão técnico, realizada em 03 

de dezembro de 1997, coube-nos relatar o presente parecer vencedor. 

, 

E o relatório. 

1I - Voto do Relator 

Não obstante concordarmos com a importância da utilização de 

combustíveis provenientes de matérias-primas renováveis para o controle e redução 

dos níveis de poluição atmosférica, entendemos que a proposta aqui apresentada não 

reúne mérito suficiente para sua aprovação. 

Em primeiro lugar, a substituição da frota oficial de veículos leves 

por veículos movidos a combustíveis renováveis oneraria por demasiado os cofres 

públicos, o que não se coaduna com o momento dit1cil por que passa a economia 

nacional. Há que se considerar, ainda, que o prazo de cinco anos, previsto para a 

substituição da frota, é demasiadamente curto. De fato, com os orçamentos de todas as 

esferas do Poder Público comprometidos por cortes abruptos, toma-se inviável fazer a 

troca demandada em prazo tão exíguo. 

Ademais, a estrutura simplista do texto poderia trazer alguns 

inconvenientes, visto que eventualmente incluiria, numa mesma disposição, veículos 

de passageiros e veículos de uso especial, como os militares. 

Assim, por considerarmos a matéria inadequada para a atual 

conjuntura do País, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nO 3.549, de 1997. 

71196900.049 
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tú 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.549, DE 1997 
(DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA) 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU o 
parecer contrário ao Projeto de Lei n° 3.549/97 , do Deputado José Carlos 
Aleluia , designado relator do vencedor, contra o voto em separado do 
Deputado Albérico Filho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Ricardo Izar, Presidente, Cunha Lima e Luciano Pizzatto, Vice-Presidentes, 
José Carlos Aleluia , Sarney Filho, Albérico Filho, Maria Valadão, Salomão 
Cruz, Ivan Valente, Sérgio Carneiro, Socorro Gomes, Jaques Wagner, 
Inácio Arruda, Luiz Alberto, Ushitaro Kamia, Herculano Anghinetti e Alcione 
Athayde. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 03 de dezembro de 1997. 

Deputado Ric ' rdo Izar 
Presiden e 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.549, DE 1997 
(DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA) 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU o 
parecer contrário ao Projeto de Lei nO 3.549/97 , do Deputado José Carlos 
Aleluia , designado relator do vencedor, contra o voto em separado do 
Deputado Albérico Filho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Ricardo Izar, Presidente, Cunha Lima e Luciano Pizzatto, Vice-Presidentes, 
José Carlos Aleluia , Sarney Filho, Albérico Filho, Maria Valadão, Salomão 
Cruz, Ivan Valente, Sérgio Carneiro, Socorro Gomes, Jaques Wagner, 
Inácio Arruda, Luiz Alberto, Ushitaro Kamia, Herculano Anghinetti e Alcione 
Athayde. 

Sala da Comissão, em 03 de dezembro de 1997. 

Deputado Ri ardo Izar 
Preside te 

/ 
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Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 

Projeto de Lei n° 3.549, de 1997 

f)i,\prJe sohre a suhstituiçuo gradual da Fofa 
oficial de veículos e dú outras prol'idência.\'. 

Autor: COMISSÃO DE MfNAS E ENERGIA 
Relator: Deputado ALBÉRICO FILHO 

varo EM SEPARAOO 00 DEPurAOO ALBÉRIco FILHO 

I - Relatório 

O projeto de lei em foco determina que qualquer aquisição ou 

substituição de veículos leves para uso oficial somente poderá ser realizada por 

veículos movidos a combustíveis renováveis, fixando um prazo de cinco anos para que 

toda a frota oficial de veículos leves seja substituída por veículos movidos a 

combustíveis renováveis. 

Estabelece, outrossim, que todos os veículos leves, com capacidadc 

de motorização superior a um mil centímetros cúbicos, que venham a ser adquiridos 

por pessoas físicas mediante a utilização de incentivos fiscais ou qualquer outro tipo 

de subvenção econômica, deverão ser movidos a combustíveis renováveis. Por outro 

lado, prescreve que, nos casos de transações que envolvam financiamento ou 

consórcio, os prazos concedidos para as aquisições de veículos movidos a 

combustíveis renováveis serão, pelo menos, 50% maiores que os pralOS fixados para 

os negócios com veículos movidos a combustíveis não-renováveis. 

A proposição prorroga até 31 de dezembro de 2005 o prazo de 

vigência da Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que "di.\pi'Je sohre a isenç:uo do 

imposto sobre produtos industria!i::ados (IPI) na aquisiçiJo de automóveis pura 

uI iI i::açào no f ramporle autônomo de pa,'isage im.\', hem como por pessoas por/adora.\' 

de defiCiência fTsica e uo.\' destinados ao tramporte escolar, e dá outras 

pn)vidência.~· ". 

GER 3 1723004-2 (J UN/96) 
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Além disso, o projeto acrescenta dispositivos ao art . 10 da referida 

lei , de forma a estender o benefício da isenção do IPI às empresas possuidoras de frota 

de veículos destinados à locação, bem como a condicionar este benefício, em qualquer 

caso, à aquisição de veículos movidos a combustíveis renováveis . 

Finalmente, garante-se que os veículos movidos a combustíveis 

renováveis destinados à substituição da frota oficial de veículos leves e aqueles a 

serem adquiridos mediante beneficio de incentivos fiscais ou qualquer outro tipo de 

subvenção econômica terão assegurada similaridade aos modelos equivalentes 

movidos a combustíveis não-renováveis. 

Na justificação, destaca-se, de um lado, a importância da utilização 

de combustíveis provenientes de matérias-primas renováveis para o controle e redução 

dos níveis de poluição atmosférica e, de outro, a necessidade de revitalizar o 
, 

PROALCOOL. 

A presente proposição chega a este órgão técnico para exame de 

mérito, em regime de urgência urgentíssima, nos termos do art . 155 do Regimento 

Interno. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

É com imensa satisfação que recebemos a presente iniciativa da 

Comissão de Minas e Energia. De fato, como bem ressaltou a j ustificação da proposta, 

a degradação ambiental , particularmente nos !:,'Tandes centros urbanos , constitui , hoje, 

um dos maiores motivos de preocupação da sociedade. 

Já está comprovado que as concentrações atmosféricas de uás 
b 

carbônico têm aumentado rapidamente desde a Revolução Industrial , atingindo níveis 

bastante pengosos. Registra-se, igualmente, um significativo aumento nas 

concentrações do gás metano, dos óxidos de nitrogênio, do ozônio das camadas 

inferiores e dos gases clorofluorcarbonos (CFCs) que, como o gás carbônico, também 

contribuem para o chamado efeito estufa. Além disso, nos grandes centros urbanos, a 

qualidade do ar tem sido agravada sistematicamente em razão da emissão do 

monóxido de carbono, dos gases de enxofre e de outros gases que favorecem a 

ocorrência de chuvas ácidas. 

-
GER 3 1723 004-2 (JUN/96) 
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Todas essas substâncias têm conseqüências devastadoras sobre a 

qualidade ambiental. Estudos realizados na área ambiental prevêem que, na hipótese 

de manutenção do padrão atual de aumento da concentração atmosférica dos gases 

responsáveis pelo aquecimento global , poderia haver um incremento da ordem de 

1,5°e a 4,5°C nas temperaturas médias globais por vo lta do ano 2050, o que traria 

resultados terríve is, podendo, até mesmo, inviabilizar a vida no planeta. 

A queima de combustíveis fósseis , particularmente os derivados de 

petróleo, representa uma fonte emissora significativa para a poluição atmosférica. O 

petróleo representa, atualmente, cerca de 19% do consumo mundial de energia, sendo 

que aproximadamente 50% da demanda de petróleo é decorrente do uso como 

combustível automotivo. Tais números levam à conclusão de que as emissões dos 

motores de veículos geram mais polu ição atmosférica do que as demais atividades 

humanas, contribuindo significativamente para as alterações climáticas. 

Diante dessa constatação, parece-nos que a adoção de medidas 

visando à substituição dos combustíveis fósseis por fontes de energia mais adequadas 

ambientalmente revela-se necessária e impreterível. Dentro deste quadro, a utilização 

de etanol de biomassa como combustível representa importante opção de energia 

limpa e renovável. 

Os combustíveis de biomassa apresentam inúmeras vantagens 

ambientais em relação aos seus similares fósseis . Um dos pontos positivos mais 

relevantes diz respeito à redução do efeito estufa , pois a biomassa cultivada, além de 

remover o gás carbônico da atmosfera, ainda devolve oxigênio oriundo do processo de 

fotossíntese . No caso da cana-de-açúcar, particularmente, este balanço apresenta 

vantagem significativa: mesmo levando em conta toda a produção de gás carbônico 

resultante da queima de álcool combustível , da queima de combustível para a própria 

produção de açúcar e álcool e da queima da cana-de-açúcar realizada antes da colheita 

manual , o resultado das emissões de gás carbônico e oxigênio é favorável , numa 

relação de 1 para 3. 

Há que se considerar, ainda, os reflexos em relação à emissão de 

outros poluentes. Dados da Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental de 

São Paulo (CETESB) informam que mais de 90% de todo o monóxido de carbono 

liberado anualmente no ar da cidade de São Paulo é produzido pelos motores dos 

veículos . A situação tem sido tão crítica nos últimos anos que, durante os meses de 

inverno, têm sido necessárias medidas de redução de tráfego para 

poluição atmosférica. 

GER 3 1723004-2 (JUN/96) 
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Além dos aspectos ambientais, o projeto traz diversos benefícios de 

ordem econômica a social que, embora não sejam específicos da análise deste órgão 

técnico, não podem ser ignorados. O uso do álcool carburante reduz a dependência do 

País em relação ao petróleo importado, repercutindo positivamente na balança 

comercial , além de contribuir para a geração de um grande número empregos diretos e 

indiretos, distribuídos de fonna geo.brraficamente descentralizada. 

A criação de um mercado direcionado para os veículos movidos a 

combustíveis renováveis, da maneira pretendida pelo projeto de lei em exame, vai 

permitir a reativação do Programa Nacional do Álcool (PROÁLCOOL), que deu à 
indústria automobilística nacional a posição de pioneirismo na utilização intensiva do 

álcool como combustível. Com a extinção do programa, em 1991 , toda a estrutura 

montada em tomo da produção de álcool carburante vem sofrendo uma desarticulação 

crescente, que se traduz, entre outras coisas, no fechamento de postos de trabalho. 

Não obstante o caráter apropriado e competente do texto proposto 

pela Comissão de Minas e Energia, entendemos que caberia um aperfeiçoamento no 

que se refere à inclusão, no art. 2°, dos veículos eventualmente adquiridos por pessoas 

juídicas. Tal medida permitira abarcar todos os eventuais consumidores beneficiados 

pela utilização de incentivos fiscais ou outro tipo de subvenção econômica . 

Assim, no que se refere ao objeto de análise desta Comissão, diante 

da notória vantagem ambiental advinda da utilização de combustíveis renováveis, 

votamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 3.549, de 1997, com a emenda que aqui 

oferecemos. 

Sala da Comissão, em /3 de ,Li.: (j(;et.U.-j~ de 1997. 

71094000.049 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/96) 
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Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 

71094000 049 

GER 3 17 23004-2 (JUN/96) 

Projeto de Lei n° 3.549, de 1997 

Di.\piJe sohre a substituiç:uo grudual da Fota 
oficial de veículos e dú outrus providências. 

EMENDA 

Dê-se ao art. 2° da proposição em epígrafe a seguinte redação: 

"Art. 2° Todos os veículos leves com capacidade de 
tnolori::ação superior a um mil centímetros cúbicos adquiridos 
por pessoas fisicas ou jurídicas, mediante u lItili::uçiJo de 
incentivos fiscais ou qualquer outro tipo de subvenção 
ecol1(Jmica, deverão ser movidos a comhustíveis renovúveis. " 

tado ALBÉRICO FILHO 
Relator 

de 1997. 
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PROJETO DE LEI N° 3.549, DE 1997 
(DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA) 

Dispõe sobre a substitutição gradual da frota oficial de veículos e dá outras 
providências. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (Mérito e Art. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO - (Art. 54) 

SUMÀRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- parecer vencedor 
- parecer da Comissão 
- voto em separado do Deputado Albérico Filho 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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PROJETO DE LEI N° 3.549-8, DE 1997 
(DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA) 

Dispõe sobre a substituição gradual da frota oficial de veículos e dá outras 
providências: tendo pareceres: da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pela 
aprovação, com emendas, contra os votos dos Deputados Candinho Mattos, Francisco 
Horta, Hugo Rodrigues da Cunha e João Fassarella; e da Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela rejeição, contra o voto em separado do 
Deputado Albérico Filho. Pendente de pareceres das Comissões de Finanças e 
Tributação; e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N° 3.549, DE 1997, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

• 111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- parecer vencedor 
- parecer da Comissão 
- voto em separado do Deputado Albérico Filho 
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PARECERES AO 
PROJETO DE LEI N° 

3.549-B, DE 1997 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 

EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO 

PROJETO DE LEI N° 3.549-B, DE 1997 

o SR. EDSON SILVA (PSDB-CE. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, em face do exposto pelo nobre Deputado Luiz Carlos Hauly, 

vamos apenas resumir o voto da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

o Projeto de Lei nO 3.549, de 1997 atende aos pressupostos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, o que respalda o voto favorável 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 



.' ~~ .t': · ~';1 C A M A R A _ O O S O E P U T A O O S _ _ 

<~~:~/ COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 3.549, DE 1997 
(Da Comissão de Minas e Energia) 

I - RELATÓRIO 

Que dispõe sobre a renovação da frota ofici, 
de veículos e dá outras providências. 

Autor: Comissão de Minas e Energia 

Relator: Deputado Edson Silva 

Trata-se de projeto, sob discussão, em regime de urgência , j 
anteriormente deliberado, na forma do art. 155 do Regimento Interno da Câmara do 
Deputados. 

A iniciativa da sua apresentação coube à Comissão Permanente d( 
Minas e Energia, dentro dos requisitos regimentais e constitucionais. 

Em última análise, a proposição objetiva criar condições para . 
redinamização do mercado de veículos movidos a combustíveis renováveis, através d( 
medidas que se refletem na sua produção e comercialização. 

Para tanto, traz disposições várias , que resumo abaixo: 

1) aquisição ou substituição de veículos leves para uso oficial , fixandc 
prazo de cinco anos para a completa renovação da respectiva frota; 

2) condiciona a aquisição por pessoas físicas de veículos, com baixe 
capacidade de motorização, que goze de incentivo fiscal ou qualquer tipo de subvençãe 
econômica, apenas aqueles movidos a combustíveis renováveis; 

3) estabelece prazos de financiamentos e de consórcios, para aquisiçãc 
de veículos com combustíveis renováveis, superiores em pelos menos 50% dO!: 
equivalentes movidos com combustíveis líquidos não renováveis; 

4) inclui entre os beneficiários com isenção de IPI as empresa~ 

possuidoras de veículos destinados à locação, por inserção de inciso no art. 10 da Le 
8.989, de 24/2/1995; 

5) assegura, para o cumprimento do disposto nesta lei, que os veículo~ 

com co~bustíveis renováveis e aqueles adquiridos com incentivos fiscais e qUalq~r 
outro tipo de subvenção econômica guardarão similaridade com os model !: 
equivalentes movidos a combustíveis derivados de petróleo. 

2347.7/asseSS()(/PI354C 
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' ~)}rS3:y/ COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

Como conseqüência das medidas, que o projeto incorpora, deverá adv 
maior controle da qualidade ambiental , defendido e reiteirado pelo Presidente d 
República no exterior, com repercussões positivas sobre o ar, a água e a saúde d 
população , bem como propiciará a consolidação , a manutenção e a atualização dc 
avanços e conquistas do PROALCOOL, que, reconhecido internacionalmente, tambér 
se revela um importante instrumento, tanto do ponto de vista tecnológico como d 
geração de empregos. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Face ao exposto, nada impede a aprovação do projeto, que, além d 
atender ao senso oportunidade, neste grave momento do País, carreia inequívoca 
vantagens sociais e econômicas, atendendo aos pressupostos de constitucionalidadE 
juridicidade e técnica legislativa, o que respalda o voto inteiramente favorável. 

Sala das Ses ~es, 4 de dezembro 199 

23047· 7/assesso</pl354 9g.sa r 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 

EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO, AO PROJETO DE LEI N° 3.549-B, DE 

1997 

o SR. LUIZ CARLOS HAUL Y (PSDB-PR. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, o Projeto de Lei nO 3.549, de 

1997, dispõe sobre a substituição gradual da frota oficial de veículos e dá outras 

providências. 

o nosso parecer é pela adequação orçamentária e financeira; no mérito, pela 

aprovação, com uma ressalva ao parágrafo único. 

Faço um alerta aos Srs. Relatores e à Casa no sentido de que seu parágrafo 

único poderá prejudicar a venda financiada de carros a álcool em consórcio de 

financiamento. 

Há nesse parágrafo dispositivo que estabelece que a aquisição de veículos 

movidos a combustíveis renováveis, por meio de financiamento ou consórcio , terá 

prazo superior em, no mínimo, 50% dos estabelecidos para a aquisição dos seus 

equivalentes movidos a combustíveis líquidos não renováveis. Isso significa que, se 

um consórcio fosse de 50 meses - e eles trabalham normalmente com 50 meses - , 

haveria um de 75 meses só para o caso de carro a álcool. Acontece que não se faria 



esse consórcio , tampouco o financiamento seria feito. Os carros a álcool não teriam 

financiamento nem consórcio , portanto. 

É esta a única ressalva que faço . No maiS, foi atendido o dispositivo das 

Forças Armadas, motivo de preocupação nossa. O projeto é adequado orçamentária 

e financeiramente . No mérito, pela Comissão de Finanças, somos pela aprovação. 



, 
PARECERES AS 

EMENDAS DE 
, 

PLENARIO 
OFERECIDAS AO 

PROJETO DE LEI N° 
3.549-B, DE 1997 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA, ÀS EMENDAS 

DE PLENÁRIO OFERECIDAS AO PROJETO DE LEI N° 3.549-B, DE 

1997 

o SR. RICARDO RIQUE (Bloco/PMDB-PB. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, meu parecer é pela aprovação 

das Emendas de Plenário nOs 1 e 2, oferecidas ao Projeto de Lei nO 3.549-B, de 

1997, na forma do Substitutivo, que encaminho à Mesa para divulgação e votação. 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 
_... -

EM SUBSTITUIÇAO A COMISSAO DE ECONOMIA, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO, ÀS EMENDAS DE 

PLENÁRIO OFERECIDAS AO PROJETO DE LEI N° 

3.549-B, DE 1997 

o SR. NEUTO DE CONTO (Bloco/PMDB-SC. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, pela Comissão de 

Economia , Indústria e Comércio, concordamos com o projeto substitutivo e também 

com as emendas apresentadas ao Projeto de Lei nO 3.549-B, de 1997. 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 

EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
- , , 

TRIBUTAÇAO, AS EMENDAS DE PLENARIO 

OFERECIDAS AO PROJETO DE LEI N° 3.549-B, DE 

1997 

o SR. LUIZ CARLOS HAUL Y (PS08-PR. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente , analisaremos as emendas apresentadas ao Projeto de Lei 

nO 3.549-8 , de 1997. 

Em relação à Emenda nO 1, dos representantes comerciais , e à Emenda nO 2 , 

dos portadores de deficiência física , em função do apelo feito e do fato de haver um 

acordo , acolho as duas emendas. 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 

REDAÇÃO, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO OFERECIDAS AO AO 

PROJ ETO DE LEI N° 3.549-B, DE 1997 

o SR. EDSON SILVA (PSDB-CE. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

também votamos favoravelmente às duas emendas oferecidas ao Projeto de Lei nO 

3.549-B, de 1997. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.549, DE 1997 

Dispõe sobre a substituição gradual da 
frota oficial de veículos e dá outras 
providências. 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COMISSÃO DE MINAS E 
ENERGIA ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO E AO PROJETO 

Art. 1°. Qualquer aquisição ou substituição de veículos leves para compor 
a frota oficial, ou locação de veículos de propriedade de terceiros para uso oficial somente 
poderá ser realizada por unidades movidas a combustíveis renováveis. 

§ 1°. O prazo para a substituição integral da frota oficial de veículos leves 
por veículos movidos a combustíveis renováveis é de cinco anos. 

§ 2°. Excluem-se da obrigatoriedade prevista neste artigo os veículos 
componentes da frota das Forças A1111adas que se destinem ao uso como calTOS de combate 
ou transporte de tropas, ou à prestação de serviços em faixas de fronteira. 

Art. 2°. Todos os veículos leves com capacidade de motorização superior a 
um mil centímetros cúbicos adquiridos por pessoas fisicas com incentivos fiscais ou 
qualquer outro tipo de subvenção econômica deverão ser movidos a combustíveis 
renováveis. 

§ 1°. A aquisição de veículos movidos a combustíveis renováveis por meio 
de financiamento ou consórcio terá prazo superior em, no mínimo, cinqüenta por cento dos 
prazos estabelecidos para a aquisição de seus equivalentes movidos a combustíveis líquidos 
não-renováveis. 

§ 2°. Excluem-se da obrigatoriedade prevista no caput deste at1igo os 
veículos destinados a portadores de deficiências físicas. 

Art. 3°. O art. 1° da Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1989, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso V: 

"Art. 1 0 ......................................................................... .. 

V - representantes comerciais." 

GER 3.17 23.004-2 (JUN/96) 
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Art. 4°. Para cumprimento do disposto nesta Lei, os veículos movidos a 
combustíveis renováveis destinados à substituição da frota oficial de veículos leves e 
aqueles a serem adquiridos por pessoas fisicas com incentivos fiscais ou qualquer outro tipo 
de subvenção econômica terão assegurada a similaridade aos modelos equivalentes movidos 
a combustíveis derivados de petróleo . 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em de de 1997. 

.I 

GER 3.1723004-2 (JU N/96) 
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1f'ctc; 
PROJETO DE LEI N° ~ DE 1997 

Dispõe sobre a subslI/U/içàu gradual da 
frota oficial de veículos e dá oU/ras providénclQs. 

1
1 ~kt o FI" J'A SUBSTITUTIV 

M L ~/~ .D4 C~')t1l( ~ (r1( fJfr:. t= i tJf. (1~~ ~t 'ft J r (V( E. fv° vlJ) VL (t \f-- A/ t4 Á. r, . 
Dê-se ao projeto de lei n° 3.549. de 1997. a seguinte redação f.- A--o v 

(ifL-{/J f- ) ," 

, 

comoor a 

"An. I ° Qualquer aquisição ou substituição de veículos leves para \ ",,"\ 

frota oficial. ou locação de veículos de propriedade de terceiros para u.so oficial st~' . i
tV 

somente poderá ser realizada por unidades movidas a combustíveis renováveis 

~ 1 ° O prazo para a substituição integral da frota oficial de 
veículos leves por veiculos movidos a combustiveis renovávei s é de 5 (cinco I anos . 

~ :2 0 Excluem-se da obrigatoriedade prevista neste anigo os 
veículos componentes da frota das Forças Annadas que se destinem ao uso como carros 
de combate ou transpone de tropas. ou à prestação de serviços em faixas de fronteira . 

An. ]0 Todos os veículos leves com capacidade de motorização 
supenor a um mil centímetros cúbicos adquiridos por pessoas físicas com incentivos 
fiscais ou qualquer outro tipo d.:: subvenção econômlcJ deverão ser movidos a 
combustíveis renovávei s. 

----------~~----------------------------
. --

I 

..J 

·li V ~.; 
I./~. 

VÚ 

r/f I , 

idos a combustl eis 
. ~I~ 
j rv\ . renováveis através de 

Farú!!.ra(u Úni CO . , . 

. . onsorclO tera pr 
500

; 0 (cinqüenta por ce s estabelecidos , seus eqUlvalentes , movidos a c . b 

-; ER 317 .23.004·2 (JUN/96) 
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Art . 30 Para cumprimento do disposto nesta Lei, os veículos 

movidos a combustíveis renováveis destinados à substituição da frota oficial de veículos 

leves e aqueles a serem adquiridos por pessoas fisicas com incentivos fiscais ou qualquer 

outro tipo de subvenção econômica terão assegurada a similaridade aos modelos I 
equivalentes movidos a combustíveis derivados de petróleo. / 

71195400 14~ 

,ER 3 1723004-2 (JU N/96 \ 

Art. 4 o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário." 

Sala das Sess 
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)MJJve-r; &c ti jU C it4! ---
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PROJETO DE LEI N° :tãji; DE 1997 

f) i.spõe sobre a subsl ilu/ ição gradual da 
fi-o/a oficial de veículus e dá outras providências. 

SUBSTITUTIV ~ 
M L ft\'J~L ~4 C tttL ,Y1 ( fVfr$ C-

f. tJf-- ~I- Qt . fr 5 P- M f IV vm ~L-é- MI'1Á.r. 
Dê-se ao projeto de lei nO 3.549, de 1997, a seguinte redação: f... ~-Q 

(J fL(/J f- r~ 

"Art. 10 Qualquer aquisição ou substituição de veículos leves para 

compor a frota oficial , ou locação de veículos de propriedade de terceiros para uso oficial 

somente poderá ser realizada por unidades movidas a combustíveis renováveis. 

~ 10 O prazo para a substituição integral da frota oficial de 

veículos leves por veículos movidos a combustíveis renováveis é de 5 (cinco) anos. 

~ 2° Excluem-se da obrigatoriedade prevista neste artigo os 

veículos componentes da frota das Forças Armadas que se destinem ao uso como carros 

de combate ou transporte de tropas, ou à prestação de serviços em faixas de fronteira. 

Art. 20 Todos os veículos leves com capacidade de motorização 

supenor a um mil centímetros cúbicos adquiridos por pessoas físicas com incentivos 

fiscai s ou qualquer outro tipo de subvenção econômica deverão ser movidos a 

combustíveis renováveis. 

Parágrafo único. A aquisição de veículos movidos a combustívei s 

renováveis através de financiamento ou consórcio terá prazo superior em, no mínimo, 

50% (cinqüenta por cento) dos prazos estabelecidos para a aquisição de seus equivalentes 

movidos a combustíveis líquidos não-renováveis. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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Art. 3° Para cumprimento do disposto nesta Lei, os veículos 

movidos a combustíveis renováveis destinados à substituição da frota oficial de veiculos 

leves e aqueles a serem adquiridos por pessoas físicas com incentivos fiscais ou qualquer 

outro tipo de subvenção econômica terão assegurada a similaridade aos modelos 

equivalentes movidos a combustíveis derivados de petróleo. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário." 

Sala das Sess de de 1997. 

/ 
I 

, 
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PROJETO DE LEI N° 3.549/97 
(Da Comissão de Minas e Energia) 

Dispõe sobre a substituição gradual da frota 
oficial de veículos e dá outras providências. 

Emenda aditiva de Plenário 

Acrescente-se o seguinte inciso VI ao art . l° da Lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1989 
referenciado no art. 4° do projeto 

"~Iit. 1° .................................................................................. . 

VI - representantes comerciais." 

JUSTIFICATIVA 

Num país onde já se atingiu a marca dos 5.300 muncípios, é de vital 
importância a atividade dos REPRESENTANTES COMERCIAIS, (antigos 
caixeiros viajantes) que promovem a distribuição e comercialização dos mais 
variados produtos nos mais longinquos rincões , constituindo-se assim, como o 
elo de uma corrente que une a produção ao consumo, viabilizando o crescimento 
da economia Este incansável trabalho feito porta a porta , município a município 
envolve hoje, cerca de 500.000 profissionais que cruzam o Territorio Nacional, 
rodando, cada um, em média, de 5.000 a 6.000 Km por mês, com a sua 
ferramenta de trabalho, que é o carro. 

Logo, incorporar esta categoria no rol dos beneficiários dos 
incentivos da Lei nO 8.989 não só contribui para o propósito do projeto ora em 
discussão como também fortalece a politica do PROALCOOL 

Sala das Sessões, 16 de outubro de 1997 

~ . L~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.549/97 
(Da Comissão de Minas e Energia) 

. . .. . 

Dispõe sobre a substituição gradual da frota 
oficial de veículos e dá o.utras providências. 

Emenda aditiva de Plenário 

Acrescente-se o seguinte inciso VI ao art . l° da Lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1989 
referenciado no art. 4° do projeto 

"~Iit. 1 o ..••.••..•...•...••••....•...•..•.•.•••....•...•....•......•••...•••.•.•....•...... 

VI - representantes comerciais." 

JUSTIFICATIVA 

Num país onde já se atingiu a marca dos 5.300 muncípios, é de vital 
importância a atividade dos REPRESENTANTES COMERCIAIS, (antigos 
caixeiros viajantes) que promovem a distribuição e comercialização dos mais 
variados produtos nos mais longinquos rincões , constituindo-se assim, como o 
elo de uma corrente que une a produção ao consumo, viabilizando o crescimento 
da economia. Este incansável trabalho feito porta a porta , município a município 
envolve hoje , cerca de 500.000 profissionais que cruzam o Territorio Nacional , 
rodando, cada um, em média, de 5.000 a 6.000 Km por mês, com a sua 
ferramenta de trabalho, que é o carro. 

Logo, incorporar esta . categoria no rol, dos beneficiários dos 
incentivos da Lei n° 8.989 não só contribui para o propósito do projeto ora em 
discussão como também fortalece a politica do PROALCOOL. 

Sala das Sessões, 16 de outubro de 1997 
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DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.549, DE 1997 

l)ispõe sobre a substituição gradual da 
frota oficial de veiculo,\' e dá outras providências 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Acrescente-se ao art. 2° do projeto o seguinte § 

renumerando-se o atual parágrafo único para § 1°: 

/ 0 - , 

"Art ')0 . -.. .............. ........ . ................ . ..... .... ....... . ........ .............. .. .. . ......... . 

* 1 ° (atual parágrafo único ) 

* 2° Excluem-se da obrigatoriedade prevista no caput deste artigo 

os veículos destinados a portadores de deficiências físicas ." 

Sala das Sessões, em de de 1997. 

~-­ ~~ ( 
, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.549, DE 1997 

Di5põe sobre a substituição gradual da 
frota oficial de veículos e dá outras providências 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Acrescente-se ao art. 2° do projeto o segumte § 

renumerando-se o atual parágrafo único para § 1°: 

"Art. 2° ............................................................................................. . 

§ 1 ° (atual parágrafo único) 

§ 2° Excluem-se da obrigatoriedade prevista no caput deste artigo 

os veículos destinados a portadores de deficiências fisicas." 

Sala das Sessões, em de 

., 
\ ---

70988400 .143 
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PROJETO DE LEI N° 3.549, DE 1997 

Di!lpõe sobre a substituição gradual da 
frota oficial de veículos e dá outras providências 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Acrescente-se ao art, 2° do projeto o seguinte § 

renumerando-se o atual parágrafo único para § 1°: 

"Art, 2°"",,,,,,,,,,,,,,,,,,,, ,,, ,,, ,, ,,,,, , ,,,,,,,,,,, , .,,,.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,.,, . ,,,,,,,,,, , ,,, 

§ 1 ° (atual parágrafo único) 

§ 2 ° Excluem-se da obrigatoriedade prevista no caput deste artigo 

os veículos destinados a portadores de deficiências físicas ," 

Sala das Sessões, em de 
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de 1997. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.549, DE 1997 

Di!Jpõe sobre a substituição gradual da 
frota oficial de veículos e dá outras providências 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Acrescente-se ao art. 2° do projeto o seguinte § 

renumerando-se o atual parágrafo único para § 1°: 

"Art. 2° ..................... .. .......... ... .... .. ............... .. ...... ... ...... ...... .. .... ... .... . 

§ 1 ° (atual parágrafo único) 

§ 2° Excluem-se da obrigatoriedade prevista no caput deste artigo 

os veículos destinados a portadores de deficiências físicas." 

Sala das Sessões, em de de 1997. 

'---
-- - '-- - . - :::::-----
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PROJETO DE LEI N° 3.549, DE 1997 

(DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 3.549, DE 1997, QUE 
DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO GRADUAL DA FROTA OFICIAL DE VEÍCULOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO, PELA APROVAÇÃO, COM EMENDAS, CONTRA OS VOTOS DO SRS. 
FRANCISCO HORTA, JOÃO FASSARELLA, CANDfNHO MATTOS E HUGO RODRIGUES DA 
CUNHA (RELATOR: SR. NEUTO DE CONTO); DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS, PELA REJEIÇÃO, CONTRA O VOTO EM SEPARADO DO SR. ALBÉRICO FILHO 
(RELATOR: SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA); PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: 
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRlBUT AÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ........ LUIZ CARLOS HA UL Y .. .. . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ..... EDSON SILVA ... 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.549, DE 1997 
(Da Comissão de Minas e Energia) 

I - RELATÓRIO 

Que dispõe sobre a renovação da frota oficial 
de veículos e dá outras providências. 

Autor: Comissão de Minas e Energia 

Relator: Deputado Edson Silva 

Trata-se de projeto, sob discussão, em regime de urgência, já 
anteriormente deliberado, na forma do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

A iniciativa da sua apresentação coube à Comissão Permanente de 
Minas e Energia, dentro dos requisitos regimentais e constitucionais. 

Em última análise, a proposição objetiva criar condições para a 
redinamização do mercado de veículos movidos a combustíveis renováveis, através de 
medidas que se refletem na sua produção e comercialização. 

Para tanto, traz disposições várias, que resumo abaixo: 

1) aquisição ou substituição de veículos leves para uso oficial, fixando 
prazo de cinco anos para a completa renovação da respectiva frota; 

2) condiciona a aquisição por pessoas físicas de veículos, com baixa 
capacidade de motorização, que goze de incentivo fiscal ou qualquer tipo de subvenção 
econômica, apenas aqueles movidos a combustíveis renováveis; 

3) estabelece prazos de financiamentos e de consórcios, para aquisição 
de veículos com combustíveis renováveis, superiores em pelos menos 50% dos 
equivalentes movidos com combustíveis líquidos não renováveis; 

4) inclui entre os beneficiários com isenção de IPI as empresas 
possuidoras de veículos destinados à locação, por inserção de inciso no art. 10 da Lei 
8.989, de 24/2/1995; 

5) assegura, para o cumprimento do disposto nesta lei, que os veículos 
com combustíveis renováveis e aqueles adquiridos com incentivos fiscais e qualq er 
outro tipo de subvenção econômica guardarão similaridade com os model s 
equivalentes movidos a combustíveis derivados de petróleo. 

2347·7/assessor/pI3549g. 
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.'~.,~q~~,;/ COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

Como conseqüência das medidas, que o projeto incorpora, deverá advir 
maior controle da qualidade ambiental, defendido e reiteirado pelo Presidente da 
República no exterior, com repercussões positivas sobre o ar, a água e a saúde da 
população, bem como propiciará a consolidação, a manutenção e a atualização dos 
avanços e conquistas do PROALCOOL, que, reconhecido internacionalmente, também 
se revela um importante instrumento, tanto do ponto de vista tecnológico como da 
geração de empregos. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Face ao exposto, nada impede a aprovação do projeto, que, além de 
atender ao senso oportunidade, neste grave momento do País, carreia inequívocas 
vantagens sociais e econômicas, atendendo aos pressupostos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa , o que respalda o voto inteiramente favorável. 

Sala das Ses ões, 4 de dezembro 1997 

2347 -7/assessor/pI3549g.sam 
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(SE HOIJV~K) 

o PR.OJETO FOI bMt,NlJADO: 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE ECONOMLA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. 
DEPlITADO ....... N ElITO OE CONTO ........ .. ... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENARIO, EM SUBSTITUIÇÃO A 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBlE~IE E M.JNORIAS, CONCEDO A 
PALA VRA AO SR DEPI JTADO .~&±.cp .... ~tf.SQ5E ... dv:~l,~ .. A.l#4"r:r . 

Úv"'''- v ,,1") M?'Ú ;t tvVV7 ,( h v -'L f/L ~ - ~ v~ tt.r Vt.( 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUlÇÃO A 
COMlSSÃO DE FINANCAS E TRlBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
L0..{L ...... e.A~.LQs ~ .... tt-.A.VLy .......... ........ ........... ........... .... .......................... ... ........... ............. . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTlTUlÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITU1ÇÃO E JUSTIÇA E DF REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
SR DEPUTADO ....... ~J?~í9..d ........ .,6IL~ .. .. ......... .... ......... ............. ............. . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 
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PROJETO DE LEI N° 3.549, DE 1997 
(DA COMISSÃO DE MINAS F. ENERGIA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 3.54Y , DE 1997, ()UE 
DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO GRADUAL DA FROTA OFICIAL DE VEÍCULOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE 
ECONOMTA, TNnÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA DO CONSUMIDOR, f"fEIO AMBIENTF E 
~I1IN~RI~L\S ; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo; E DE CONSTITUrçAo E JUST;IrA E DE 
KEOA~Ao. Â 17 ... " ,J ( . , ) . }u Yv. C\ IV .) ~ I Y'-./'{ vvvV\. ~ ~ y( ~ L-t rr ).. Cl -

PARA OFcKeCeR PARt:CER, eM SUBSTlTUI<;ÃO À COMISSÃO De eCONOMiA, 
. . 

INDUSTRIA E COMERCiO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ....... NElJ 1'0 UE 
CONTO ..... ..... .......... ... .... .... ....... ...... .. ... .. ... ... ...... .... ...... ....... ..... ... ........ ...... ..... .... ... .. ...... ......... .... .. ... .... .... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR , MEIO AMBIENTE E MINORIAS, CONCEDO A PAI.AVRA AO SR. DEPUTADO 

PARA OFERECER PARECER, EM SI fRSTTTUIÇÃO À COMIssAo DE rINANÇAS E 
Tt<.lHUTAÇÃO, CONCeDO A PALAVRA AO SR. DePUTADO .. .. ..... ............ ..... ... .... ..... ..... .. ....... .. .. . 

PARJ\ OFt,RtCER PARECER, EM SUHSlITUI<;ÃO À COMISSÃO DE CONSTlTUI<;ÃO e 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 

NA- (I J--T AVEl\TT'lO ORA""R""" "" ~ ,~~- -TO ' ._ .~ •••• n LJ . LlV U::~ lN~LKI :::i , 

DPCLARO FNCERRADA A DISCUSSÃO. 



PROJETO DE LEI N° 3.549, DE 1997 
(DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 3.549, DE 1997, QUE 
DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO GRADUAL DA FROTA OFICIAL DE VEÍCULOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE ECONOMIA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; 
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE ECONOMIA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ..... .. . NEUTO DE 
CONTO ..... ..... ......... .... .. ...... ........ .... .... ... .... ...... ....... ........... ..................... .... .... .. ............ .. .... ... ...... ............ . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
.. f14~.~r~i .~ ..... fJ~.~Q ... ........ ..... ...... ... .. .... .... .. ... ........ ..... ... ... ... .. ... ..... ........... .... .... .... ..... ... .. .... ... .. .. ... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO Lv.!7.: .. ~.f?.l~~Q$ ... . j..JA.\JbY. ..... ....... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALA VRA AO SR. DEPUTADO 
.. flJ..5o.ri ... ~r W .I:\ .. ....... ......... .... ..................... ........... ...................... .......... ........ .. .. .... ..... ....... ... .. ... . 

NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



(St. HOUVE R) 

EM VOTAÇÃU O SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR DESIG1;iADO PELA 
MI::SA EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO ...... ~ .. .. .. .lVL.(.NAJí······et.:·····k.N.f..A . .c1 I q-

AQUELES QUE FOREM Pl:<.LA APROVAÇÃO PERMANEÇAM CUMU SE ACHAM. 

(SE APROVADO) - ESTÁ PReJUDiCADO O PRUJETO INICiAL. ~ ffJ Df tL-t IJ- {J 



EM VOTAÇÃO AS EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APRO çÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
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COMISSÃO DE ECONOM\;-,\ ;t~DÚSTR:'P,\ E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI NCt 3.649, DE 1997 

111 w PARECER DA COMISsAc> 

;\ Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, APROVOU. cor'r emendas. o Projeto de Lei n° 

3.549/97, contra os votos óels Deputados Candinho Mattos, Franciscu Horta, 

Hugo Rodrigues da Cunha e ,João Fassarella, r os termos do parecer do 

Relator. Deputado Neuto de Conto. 

Estiveram presentes os $enhcres Deputados: 

Rubem Medina - Preside( te, Hugo ROdrigtJ8S da Cl.mhs, 

Nauto de Conto e José Car!os L~cerda - Vics~Preslc1enles, Candinho Mattos. 

Francisco Horta, Hercu:ano Anghlnetli, Israel Pinheiío, Joao Fassareila l Odacir 

Klein, Paulo Baller, Paulo Ritzel, Ref\3h~~ Johnsson, Anlv,aido Vale, Alolje de 

Oliveira, Cunha Uma, João PiU0latti, Moisés Bennssby, Paudernc"y Avelino e 

Pedro Valadares, 

Sala da Comissão, em 26 de t ovembro de 1997 

Deputado RUBEM MEDINA 

Presidente 
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CÂMARA 00$ DEPUTADOS 

CO.MISSÃO DE ECON()M:L\~ E'llDÚS fRJA !: CO~íÉR.CI0 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 

N° 1 - CEie 

PROJETO DE LEi N° 3.549, DE 1997 

f.)ispiJe SOM2 (I H,h 1'1;W\ ão graJuu! da /h1w 

l~ficifJ.1 de vffn;!os {" &1 O'dUIS p~o'\.'ldênc;ufj 

Dâ-se DO Par'égrafo (mico do ert 2° do Pr Ij9fO fi seg~inte recaçAj, 

"Art, .2Q 
..... ,.. . 

" ., , •• • " I. 1 . , .,. • •• ••• • • I " ' " 

Parágrafo único O pra40 rnbx1rr"Jo para fínan(';ié~rnento :;:/U 

para plJ3nos de consórcio peJa aquisíçêo d& w;JÍculo'-' rnOVIOOS a cornbLlsFveis 

ranoVáVãis será superior em, no minim"J. 5Q% (cinqJente por canto) aos prazos 

para aquisição de seus equiva!entes movidos a combustíveiE' líqu;dos­

nâo·renovávels", 

Deputadc RUBEM MEDINA 

Presidente 

GEP, ~ 17 23.004-2 (JUNJOO) 



- ' ------

CÂMARA DOS DEF'UTAOCS 

COMlssÁO DE ECONOML\l INDÚSTH.L:\. E, CO:.\tIÉRCIO 

GEFI '3 17 23 004·2 \.JUN/96) 

NQ 2 .. CEie 

PROJErO DE LEi NCI 3.549, DE 1997 

D!spt;e 'joóre a subtílllfyâú grl.1dl~a/ dJ /(0/0 
oficial d€ ',;ekulo í e dá i)u~ras p,"o)'jd~"clas, 

Suprima-se o art 5° do Projatc., ri? ,wrnerando-se os carnaL". 

Sala da Comissão, ern 26 de novembro de 'i 997, 

Deputado RUBEM MEDINA 
Presidente 

-- --- ---------. __ .. _- .... _-_ ..... ---- .--.... 



CJ.MARA DOS DE?UTADQS 

r-0MiSSÃO DE DEFESA DO CONSUMiDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO l 
(DA COMiSsA.: 

LEI N° 3.549, DE 1997 
1[ MINAS E ENERGiA) 

UI - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissno de Defesa do Consumidor , Meio 
Ambier~te e M:norias, 8'11 rSuni;;'o ordinária realizada hOje, APROVOU o 
parecer Gontrário ao Projeto de Lei n') 3 549/97 do Deputado José Carics 
Aleluia, designado relator do vtJncedor contra o voto em :3epaiado do 
Deputado Albérico Filho. 

Estiveram present8s os S~nh:>res Deputados 
Ricardo Izar Presidente. Cunha Lima 8 t 'JClano Plzzatto Vice-Presidentes 
José Carlos Aleluia, S81T1ey FHhc, AlbériCO Filho. Mar·a 'va!adão SeiomJto 
Cruz, !vat1 Va!ente , Sérgio Carfle;ro, Socorro G:Jlnf'S Jaql.;e~5 V".,isgr,er 
k.ácic Arruda, LuLz Alberto Ush!taro Kamia, Hercuia:lo Angtllnettl 8,L\.IC iOIlE· 
Athayde. 

86(a d~ Cornissão ai,.., (,3 df' clez"rn );\; (ja ',997 

/\ . /~ 

'-' 
Deputado Ri ardo Izar 

Preside te 

, : 

/ 

.' ~:R 2 1; 23.004-2 ,. J\JNJ~) 



EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S .. ............ ....................... .. ..... ............... .. . .. ....... . 

........... ... .................. .. ...................................... .. ......... .................... , COM PARECER FAVORÁ VEL. 

ÀQüELES QUE FOREM P~LA APROVAÇÃO PI::RMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS De PLENÁRIO N°S ................................................................... ... .. 

.... .................................. ....... ... ..................... .......... .... .. ...... .. .......... , COM PARECt,R CONTRÁRIO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



Submeta-se ao Plenário. 

Em / /97 Presidente 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Deputado HÉLIO ROSAS e V\ttTO 

Requer, nos tennos do art. 155, urgência 
para a apreciação do projeto de lei que menciona 

Senhor Presidente: 

Requeremos a V.Exa. , nos tennos do art. 155 do Requerimento 

Interno desta casa, urgência para a apreciação do projeto de Lei n° 3549-97, de 1997, 

referente a substituição gradual da frota oficial de veículos. 

Sala das Sessões, enQ3de S"C-7 de 1997. 

Deputado 



C AMAR A D OS D EP U T ADO S 

St·BSCRIC.·\O.-\O REQl ' ERI\1E~TO REF. P.L. 3549-97 
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C AMARA DOS DEP U TADOS 

Sl'BSCRICAo AO REQl"ERI\1E~TO REF. P.L. 35~9-97 
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CÂMARA DOS DEP UT ADOS 

St"BSCRI(:Ao :\0 REQ1 'ERI\1E:\TO REF. r.,v. 35 .. 9 7 
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CA MAR A DOS DEP UTAD O S 

srBSCRIÇ..\O AO REQl -ERI\1E"TO REF. r.L 35-'9-97 

GEP 3 • 723 004-2 (JU N/9'3 , 



CA M A R A D OS DEPUT A D O S 

St"BSCRIC,\O AO REQI "ERJ\1E:\TO REF. P.L 3549-97 
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C AMARA DOS DEP U TADOS 

Sl"BSC IÇ.-\O AO REQI -ERJ\1E'\TO REF. P.l.. 3549-97 
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CAMA RA DOS DEPUTADOS 

srB<';CRIC~O AO REQl 'ERI\1E'TO REF. P.L 3549-97 
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CAMARA DOS DEP U TADOS 
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C ÁMARA DOS DEPUTADOS 

St"BSCRI('..\O AO REQl -ERI\1E"TO REF. P.L 3S~9-97 
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C ÁMAR A DO S DEP U TADOS 
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C ÂMARA DOS DEP U TADOS 

Sl ·BSCRI('.\O AO REQl 'ERIVfE"TO REF. r.L. 3S.t9-97 
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C AMARA DOS DEP U TADOS 
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C AMARA DOS DEPUTADOS 
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C AMARA DOS DEPUTADOS 

Sl"BSCRI(':\O AO REQl 'ERI\1E'\TO REF. P.L 3549-97 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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C AMARA DOS DEP U TADOS 

n 

Sl ·BSCRIÇ.\ ) AO REQl'ERI\1E:\TO REFo Pol.. 3549-97 

c ( . 

/ 

/ . ( \, \ . l \. I \ l 5 

--t o ( ) l . l . /, J I 

I 

/ _(lJ~Jc 

~~~~~./'~-
~ 

S /l{ t" /J{J{ ; 2. a 11/"/' J (,.// 

4 L hu!. fl [\0 LrJ/c"Yv' ~ 

"lç' f ç,( '7'/ '~(=0 '-" 

J"7 I S' "- . r t (' (" x -" 
/ 

GEP :; . 7 23 004·2 (JU N/96 ) 



• 

C AMARA DOS DEPUTADOS 

Sl'BSC 1(:..\0..\0 REQl ' ERI\1E~TO REF. r.L 3S.t9-97 

./ --

--- ------~----~=-~--
'~ÓJ~- ~1 ~ (t < ~ 

~(J-D ;2J.-l to/ t\.()NrJU / 

º '-k>QM] ~--ZJfU ~ 
~h l~ _ t\I~ c-'l t U----~ 

._/ 
V d"-" <~ ,/ 

~c/ 

1/-1- L D )~ "J /1~ l,,<y'(,~ C / ~ n~ 
t 'G//l/f//J i I /~7 /J ~ 2 Y' ,--' 

qIL/~/) tw Ih ~I /J Jn ---- -..-/ 

GER 3 ' 7 23 004-2 (JU N/9S , 



/, ' "i C A M A R A O O S O E P U T A O O S 
Çl,)Í :, 

' ~" '- :..;--

St 'BSCRI('..\O AO REQt 'ERI\1E'\TO REF. P.L 35.t9-97 

) 

/' 

J -, .( I r ( r. ---I f 

... '-- I l' l\. 1\',-<, y , 

GEP. 3 • 723 004,2 (JU N/9I3) 



• 

C AM A R A D O S DEP U TADOS 

GEP :; . 7 22 004-2 (JUN/9'3 ) 

AO REQ1 · ERI\1E~TO REF. r.L. 35"'9-97 
------

(j(j!J)of/l ;tIÍ ~ ~ flMiJlj -6-O 

2 f{) íLo VvwJ L-D-o - V L - c:: 



.. -

C AMARA DOS DEPUTADOS 

St"B"CRI('Ao AO REQt"ERJVfE:\TO REF. P.L 35"9-97 

/ 

(I' i C; ; I I --
--~~--~~--~--~-

f 

) 2< .,..L #-/~ /( t7~ I _;I :Jê / 

:Aio IIJ()u . 50!; . / 
v~, "S; «z ~",6':c/< ~ -it --~----==+=It=fJ~~---=---- 1: f / 

(}.1 1 é d : ,1 1 /!0 ) Ci li. ( , J ( cc 

ttlJ CiJ VJ.. P-I-1 c f) TNi1-~ 

, 

',- 7 ~) i L--

/ I 

') I 

) ~ 

I< ~ -l- L I ~ .): CA.t O 3. 
M ;'/)~I'J: ~- hG 

GER 3 1723 004-2 (JUN/96 ) 



C AMARt.. DOS DEP '..) Tt..DOS 

St"BSCRJC..\O AO REQl"ERJ\1E'-."TO REF. r.l.. 35~9-97 

"', 

5 C(l ." ~3) , 

GEP:; • 723004"2 I JU N/96 

'\ \ -- ~ 
. I I \ I 

I '.. ... 



, 
\ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
, 

R E E R I M E N T O 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos. nos te r mos do Àrt. 117. inciso VI. do 
Regimento Interno. a retirada da Ordem do Dia do Projeto de 
Lei n Q 3.549/97. da Comissão de Minas e Energia. que "dispõe 
sobre a substituição gradual da frota oficial de veículos e 
dá outras providências". 

Sala das Sessões. em 16 de outubro de 1997. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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\.. ' PROJETO DE LEI N° 3.549, DE 1997 

(DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 3.549, DE 1997, QUE 
DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO GRADUAL DA FROTA OFICIAL DE VEÍCULOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS, PELA APROVAÇÃO, COM EMENDAS, 
CONTRA OS VOTOS DO SRS. FRANCISCO HORTA, JOÃO FASSARELLA, CANDfNHO 
MA TTOS E HUGO RODRIGUES DA CUNHA (RELATOR: SR. ALBÉRICO FILHO); PENDENTE 
DE PARECERES DAS COMJSSÕES: DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE .e FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE ECONOMIA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ........ NEUTO DE 
CONTO .. .......................................... .... ... ........ .... ...... ..... .... ............ .. .... ....... .... ........ ................................. . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ..... .. . LUIZ CARLOS HAULY ... . . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ... .. EDSON SILVA ... 

NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



• 

EM VOT AÇÃO AS EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.549-C, DE 1997 

Di spõe sobre a substi tuição gradual 
da frota oficial de veículos e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° . Qualquer aquisição ou substituição de 

veículos leves para compor a frota oficial, ou locação de 

veículos de propriedade de terceiros para uso oficial somente 

poderá ser realizada por unidades movidas a c ombustíveis 

renováveis. 

§ 1°. O prazo para a substituição integral da frota 

oficial de veículos leves por veículos movidos a combustíveis 

renováveis é de C1nco anos. 

§ 2°. Excluem-se da obrigatoriedade prevista neste 

artigo os veículos componentes da frota das Forças Armadas que 

se destinem ao uso como carros de combate ou transporte de 

tropas, ou à prestação de serV1ços em faixas de fronteira. 

Art. 2 0. Todos os veículos leves com capacidade de 

motorização super10r a um mil centímetros cúbicos adquiridos 

por pessoas físicas com incentivos fiscais ou qualquer outro 

tipo de subvenção econômica deverão ser movidos a combustíveis 

renováveis . 

§ 1°. A aquisição de veículos movidos a combustíveis 

renováveis por meio de financiamento ou consórcio terá prazo 

super10r em, no mínimo, cinqüenta por cento dos prazos 

GER 3 1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

estabelecidos para a aquisição de seus equivalentes movidos a 

combustíveis líquidos não-renováveis. 

Excluem-se da obrigatoriedade prevista no 

caput deste artigo os veículos destinados a portadores de 

deficiências físicas. 

A t 3 ° . O t r . a r . 1° da Lei nO 8.989, de 24 de 

fevereiro de 1989, passa a v1gorar acrescido do seguinte 

inciso V : 

A t 4 °. r . 

"Art. 1 ° . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

V - representantes comerciais." 

Para cumprimento do disposto nesta Lei, os 

veículos movidos a combustíveis 
, . 

renovave1S destinados à 

substi tuição da frota oficial de veículos leves e aqueles a 

serem adquiridos por pessoas físicas com incentivos fiscais ou 

qualquer outro tipo de subvenção econômica terão assegurada a 

similaridade aos modelos equivalentes movidos a combustíveis 

derivados de petróleo. 

Art . 5°. Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

GER 3 1723004-2 (JU N/96) 

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 4 de dezembro de 1997. 

J;ta 
~elator 



PS-GSE/ ';'.63/97 Brasília, tJ9 de dezembro de 1997 . 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 3.549, de 

1997, da Câmara dos Deputados, que "Dispõe sobre a substituição 

gradual da frota oficial de veículos e dá outras providências", 

de acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

_----- .L-}c- ______ 
Députado ' UBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Dispõe sobre a substituição gradual 
da frota oficial de veículos e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° . Qualquer . . -
aqu~s~çao ou substituição de 

veículos leves para compor a frota oficial , ou locação de 

veículos de propriedade de terceiros para uso oficial somente 

poderá ser realizada por unidades movidas a combustíveis 
, . 

renovave~s . 

§ 1 °. O prazo para a substituição i ntegral da frota 

oficial de veículos leves por veículos movidos a combustíveis 

renováveis é de c~nco anos. 

§ 2 0 . Excluem-se da obrigatoriedade prevista neste 

artigo os veículos componentes da frota das Forças Armadas que 

se destinem ao uso corno carros de combate ou transporte de 

tropas , ou à prestação de serv~ços em faixas de fronteira. 

A t 2 ° . r . Todos os veículos leves com capacidade de 

motorização super~or a um mil centímetros cúbicos adquiridos 

por pessoas físicas com incentivos fiscais ou qualquer outro 

tipo de subvenção econômica deverão ser movidos a combustíveis 
, . 

renovave~s . 

§ 1 ° . A aquisição de veículos movidos a combustíveis 

renováveis por meio de financiamento ou 
, . 

consorc~o 

super~or em , no m~n~mo , cinqüenta por cento 

terá prazo 

dos prazos 



estabelecidos para a aquisição de seus equivalentes movidos a 

combustíveis líquidos não-renováveis. 

Excluem-se da obrigatoriedade prevista no 

caput deste artigo os veículos destinados a portadores de 

deficiências físicas. 

Art. 3 ° . O t ar . 1 ° da Lei n O 8.989 , de 24 de 

fevereiro de 1989 , passa a v~gorar acrescido do seguinte 

inciso V : 

"Art . 1 ° . 

V - representantes comerciais ." 

Art . 4 ° . Para cumprimento do disposto nesta Lei , os 

veículos movidos a combustíveis 
, . 

renovave~s destinados 
, 
a 

substi tuição da frota oficial de veículos leves e aqueles a 

serem adquiridos por pessoas físicas com incentivos fiscais ou 

qualquer outro tipo de subvenção econômica terão assegurada a 

similaridade aos modelos equivalentes movidos a combustíveis 

derivados de petróleo. 

Art. 5 °. Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Art. 6 ° . Revogam-se as disposições em contrário. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 09 de dezembro de 1997 . 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.549, DE 1997 
(Da Comissão de Minas e Energia) 

Dispõe sobre a substituição gradual da frota oficial de veículos 
e dá outras providências. 

(AS COMISSõES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMERCIO; DE 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE FINANÇAS E 
(ART. 54 E MÉRITO); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

DEFESA DO 
TRIBUTAÇAO 

DE REDAÇAO 

Art. 10 Qualquer aquisição ou substituição de veículos leves para 

uso oficial somente poderá ser realizada por veículos movidos a combustíveis renováveis. 

Parágrafo único. O prazo para a substituição integral da frota 

oficial de veículos leves por veículos movidos a combustíveis renováveis é de 5 (cinco) 

anos. 

Art. 20 Todos os veículos leves com capacidade de motorização 

superior a um mil centímetros cúbicos adquiridos por pessoas físicas com incentivos 

fiscais ou qualquer outro tipo de subvenção econômica deverão ser movidos a 

combustíveis renováveis. 
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Parágrafo único. A aquisição de veículos movidos a combustíveis 

renováveis através de financiamento ou consórcio terá prazo superior em, no mínimo, 

50% (cinqüenta por cento) dos prazos estabelecidos para a aquisição de seus equivalentes 

movidos a combustíveis líquidos não-renováveis. 

Art. 3° A Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, com vigência 

prorrogada pela Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar até 31 de 

dezembro de 2005. 

Art. 4° O art. 1° da Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1989, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes inciso V e parágrafo único: 

"Art. 1 ° .. .... .. ..... .... .. ..... ...... ......... ......... ....... .... .... .. .. .............. ... .... ... . 

v - empresas possuidoras de frotas de veículos destinados à 

locação. 

Parágrafo único. O beneficio previsto no caput deste artigo 

somente se aplicará quando da aquisição de veículos movidos a combustíveis renováveis. " 

Art. 5° Para cumprimento do disposto nesta Lei, os veículos 

movidos a combustíveis renováveis destinados à substituição da frota oficial de veículos 

leves e aqueles a serem adquiridos com incentivos fiscais ou qualquer outro tipo de 

subvenção econômica terão assegurada a similaridade aos modelos equivalentes movidos 

a combustíveis derivados de petróleo. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. '? Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Cada vez mais, constituem motivos de preocupação para toda a 

Humanidade os problemas decorrentes da poluição nos grandes centros urbanos. 

• 



Dentre as muitas fonnas de poluição, as mais devastadoras e 

danosas à vida humana são, sem dúvida, a poluição das águas e a do ar; esta última é por 

todos considerada a mais nefasta pois, se é possível montar estações de tratamento, 

decantação e filtração das águas, devolvendo-Ihes a qualidade e pureza originais e 

tomando-as novamente adequadas ao consumo humano, não é possível qualquer 

tratamento para a poluição atmosférica, a não ser evitar, ou pelo menos reduzir aos 

menores níveis a emissão de gases tóxicos, como forma de manter a boa qualidade do ar 

que resprramos. 

Por isso, reveste-se da mru.or importância a utilização de 

combustíveis reformulados ou provenientes de matérias-primas renováveis para o controle 

e redução dos níveis de poluição atmosférica, de maneira a garantir uma vida mais 

saudável para toda a população. 

, 

E, ainda, fundamental que, no momento atual, sejam tomadas 

medidas concretas para evitar que o término dos subsídios ao álcool signifique também o 

fim do PROÀLCOOL, programa vitorioso, internacionalmente elogiado, copiado mesmo 

por nações econômica e tecnologicamente mais desenvolvidas, e que tantos beneficios 

trouxe para o país, como a criação de mais de um milhão e quinhentos mil empregos, a 

redução da poluíção atmosférica, principalmente em nossas grandes metrópoles, e mesmo 

a diminuição na emissão de gases tóxicos responsáveis pelo tão temido efeito estufa. 

É necessário garantir-se também a atualização tecnológica dos 

veículos movidos a combustíveis renováveis, de modo a mantê-la compatível com a 

tecnologia utilizada nos carros movidos a combustíveis derivados de petróleo. Tal 

providência visa a estimular o contínuo desenvolvimento da indústria automobilística 

nacional, que foi pioneira na utilização intensiva do álcool etítico como combustível 

automobilístico, e sua oportunidade é plenamente justificada num momento em que países 

mais avançados, como os Estados Unidos e a Suécia, vêm intensificando investimentos 

para o desenvolvimento de veículos movidos exclusivamente a álcool. 

Além disso, é sempre bom lembrar que constitui compromisso do 

próprio Presidente da República, desde a sua campanha eleitoral, a consolidação do 

PROÁLCOOL. 



Cumpre-nos, portanto, através do presente Projeto de Lei, dar 
"'~~. 

~ .. ,'.' corpo a tal compromisso, repetido há um ano em Paris e agora reiterado perante a 
'O u L e ;. 

'" .!! 
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Assembléia da Organização das Nações Unidas - ONU, em Nova Iorque, como forma de 

implementar as ações que visem à melhoria das condições ambientaIs e da qualidade de 

vida das populações de todo o Planeta. 

Sala das SesÇ s, em ~ -t-de 0 t:é0 de 1997. 

Deputado 

Presidente da ComissãU\.~ 

DERZI 

~eEnergia 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI 8.989 DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DO lMPOSTO 
SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZA­
DOS (IPI) NA AQUISIÇÃO DE AUTOMÓ­
VEIS PARA UTILIZAÇÃO NO TRANS­
PORTE AUTÔNOMO DE PASSAGEIROS, 
BEM COMO POR PESSOAS PORTADO­
RAS DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AOS 
DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCO-, ~ 

LAR, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Art. 10 - Ficam isentos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) os automóveis de passageiros de fabricação 
nacional de até 127 HP de potência bruta (SAE), quando adquiridos 
por: 



I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em 
veículo de sua propriedade atividade de condutor autônomo de 
passageiros, na condição de titular de autorização, permissão ou 
concessão do Poder Público e que destinem o ·automóvel à utilização 
na categoria de aluguel (táxi); 

* Inciso I com redação dada pela Lei n. 9.31 7, de 05/12/1996. 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, 
permissão ou concessão para exploração do serviço de transporte 
individual de passageiros (táxi), impedidos de continuar exercendo 
essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do 
veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na 
categoria de aluguel (táxi); 

fi - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou 
concessionárias de transporte público de passageiros, na categoria de 
aluguel (táxi), desde que tais veículos se destinem à utilização nessa 
atividade; 

IV - pessoas que, em razão de serem portadoras de deficiência 
física, não possam dirigir automóveis comuns . 
.. •...•.. . ...••.•. •.....•...••.•••..••.•..•••.••.•....•••.•.....•••••••••..••.........••.•••.•.•.....•.•••..•..• 

........................................................ ................................................•....... 

• LEI 9.317 DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996 

DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO 
DAS MICROEMPRESAS E DAS 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
INSTITUI O SISTEMA INTEGRADO DE 
PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 
CONTRIBUIÇÕES DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS , 
DE PEQUENO PORTE - SIMPLES E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 10 - Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no 
Art. 1 79 da Constituição, o tratamento diferenciado, simplificado ;' e 
favorecido, aplicável às microempresas e às empresas de pequeno 
porte, relativo aos impostos e às contribuições que menciona . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.549-B, DE 1997 
(Da Comissão de Minas e Energia) 

Dispõe sobre a substituição gradual da frota oficial de veículos e dá outras 
providências: tendo pareceres: da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pela 
aprovação, com emendas, contra os votos dos Deputados Candinho Mattos, Francisco 
Horta, Hugo Rodrigues da Cunha e João Fassarella; e da Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela rejeição, contra o voto em separado do 
Deputado Albérico Filho. Pendente de pareceres das Comissões de Finanças e 
Tributação; e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEi N° 3.549, DE 1997, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- parecer vencedor 
- parecer da Comissão 
- voto em separado do Deputado Albérico Filho 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Qualquer aquisição ou substituição de veículos leves para 

uso oficial somente poderá ser realizada por veículos movidos a combusMveis renováveis. 

Parágrafo único. O prazo para a substituição integral da frota 

oficial de veículos leves por veículos movidos a combustíveis renováveis é de 5 (cinco) 

anos. 

Art. 2° Todos os veículos leves com capacidade de motorização 

superior a um mil centímetros cúbicos adquiridos por pessoas fisicas com incentivos 

fiscais ou qualquer outfotipo de subvenção econômica deverão ser movidos a 

combustíveis renováveis. 

Parágrafo único. A aquisição de veículos movidos a combustíveis 

"Tenováveis através de financiamento ou consórcio terá prazo superior em, no mínimo, 

50%> (cinqüenta por cento) dos prazos estabelecidos para a aquisição de seus equivalentes 

movidos a combustíveis líquidos não-renováveis. 

I 

Art. 30 A Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, com vigência 

prorrogada pela Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar até 31 de 

dezembro de 2005. 

Art. 4° O art. 1 ° da Lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1989, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes inciso V e parágrafo único: 

"Art. 1 ° ....... ... ...... ... ................... .. ... ... ....... ... ....... ..... ...... ...... ...... .. ... . 

V-empresas possuidoras de frotas de veículos destinados à 

locação. 

Parágrafo único. O beneficio previsto no caput deste artigo 

somente se aplicará quando da aquisição de veículos movidos a combustíveis renováveis." 



Art. 5° Para cumprimento do disposto nesta Lei, os veículos 

movidos a combustíveis renováveis destinados à substituição da frota oficial de veículos 

leves e aqueles a serem adquiridos com incentivos fiscais ou qualquer outro tipo de 

subvenção econômica terão assegurada a similaridade aos modelos equivalentes movidos 

a combustíveis derivados de petróleo. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaç~ . 

Art. r Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Cada vez mais, constituem motivos de preocupação para toda a 

Humanidade os problemas decorrentes da poluição nos grandes centros Urbanos. 

Dentre as muitas formas de poluição, as mais devastadoras e 

danosas à vida humana são, sem dúvida, a poluição das águas e a do ar; esta última é por 

todos considerada a mais nefasta pois, se é possível montar estações de tratamento, 

decantação e filtração das águas, devolvendo-lhes a qualidade e pureza originais e 

tornando-as novamente adequadas ao consumo humano, não é possível qualquer 

tratamento para a poluição atmosférica, a não ser evitar, ou pelo menos reduzir aos 

menores níveis a emissão de gases tóxicos, como forma de manter a boa qualidade do ar 

que respIramos. 

Por isso, reveste-se da maior importância a utilização de 

combustíveis reformulados ou provenientes de matérias-primas renováveis para o controle 

e redução dos níveis de poluição atmosférica, de maneira a garantir uma vida mais 

saudável para toda a população. 

É, ainda, fundamental que, no momento atual, sejam tomadas 

medidas concretas para evitar que o término dos subsídios ao álcool signifique também o 

fim do PROALCOOL, programa vitorioso, internacionalmente elogiado, copiado mesmo 
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por nações econômica e tecnologicamente mais desenvolvidas, e que tantos beneficios 

trouxe para o país, como a criação de mais de um milhão e quinhentos mil empregos, a 

redução da poluição atmosféric~ principalmente em nossas grandes metrópoles, e mesmo 

a diminuição na emissão de gases tóxicos responsáveis pelo tão temido efeito estufa. 

É necessário garantir-se também a atualização tecnológica dos 

veículos movidos a combustíveis renováveis, de modo a mantê-la compatível com a 

tecnologia utilizada nos carros movidos a combustíveis derivados de petróleo. Tal 

providência visa a estimular o contínuo desenvolvimento da indústria automobilística 
li 

nacional, que foi pioneira na utilização intensiva do álcool etítico como combustível 

automobilístico, e sua oportunidade é plenamente justificada num momento em que países 

mais avançados, como os Estados Unidos e a Suéci~ vêm intensificando investimentos 

para o desenvolvimento de veículos movidos exclusivamente a álcool. 

~ z Além disso, é sempre bom lembrar que constitui compromisso do 
~ ..J 

.3 Q. próprio Presidente da Repúblic~ desde a sua campanha eleitoral, a consolidação do 

PROÁLCOOL. 

Cumpre-nos, portanto, através do presente Projeto de Lei, dar 

corpo a tal compromisso, repetido há um ano em Paris e agora reiterado perante a 

Assembléia da Organização das Nações Unidas - ONU, em Nova Iorque, como forma de 

implementar as ações que visem à melhoria das condições ambientais e da qualidade de 

vida das populações de todo o Planeta. 

• -rde 0 ~0 de 1997. 

Deputado 

Presidente da Comissã",,,,'l'-' 

DERZI 

~eEnergia 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI 8.989 DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

5 

DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DO IMPOSTO 
SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZA­
DOS (IPI) NA AQUISIÇÃO DE AUTOMÓ­
VEIS PARA UTILIZAÇÃO NO TRANS­
PORTE AUTÔNOMO DE PASSAGEIROS, 
BEM COMO POR PESSOAS PORTADO­
RAS DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AOS 
DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCO­
LAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 10 - Ficam isentos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) os automóveis de passageiros de fabricação 
nacional de até 127 HP de potência bruta (SAE), quando adquiridos 
por: 

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em 
veículo de sua propriedade atividade de condutor autônomo de 
passageiros, na condição de titular de autorização, pennissão ou 
concessão do Poder Público e que destinem o ·automóvel à utilização 
na categoria de aluguel (táxi); 

* Inciso 1 com redação dada pela Lei n. 9.317, de 05/12/ 1996. 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, 
pennissão ou concessão para exploração do serviço de transporte 
individual de passageiros (táxi), impedidos de continuar exercendo 
essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do 
veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na 
categoria de aluguel (táxi); 
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I1I - cooperativas de trabalho que sej am permissionárias ou 
. concessionárias de transporte público de passageiros, na categoria de 
aluguel (táxi), desde que tais veículos se destinem à utilização nessa 
atividade; 

IV - pessoas que, em razão de serem portadoras de deficiência 
física, não possam dirigir automóveis comuns . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• •••••• •• • ••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••• • ••••••••••••••••••• 

LEI 9.317 DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996 

DISPÕE SOBRE O REGIME TRrBUTÁRIO 
DAS MICROEMPRESAS E DAS 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
INSTITUI O SISTEMA INTEGRADO DE 
PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 
CONTRIBUIÇÕES DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE - SIMPLES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 10 . Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no 
Art. 179 da Constituição, o tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido, aplicável às microempresas e às empresas de pequeno 
porte, relativo aos impostos e às contribuições que menciona . 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••• • •••••••••• •• • 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• •• •• 



COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.549/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem QO Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas, a partir de 26/09/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 06 de outubro de 1997 

;1 f" J _ . ../J -() /J. j (' , 
/'1u;:&-rv'L~c.-C0 ~K, . l:". cx..J2-~a.--<.,id-o 

~/ANAMÉLIA RIBEIRO CORREIA DE ARAú'JO 
Secret~ria 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

A Proposição em epígrafe, de autoria da Comissão de Minas e 

Energia, detennina que a renovação da frota oficial de veículos leves se dê 

exclusivamente por veículos movidos a combustíveis renováveis, estabelecendo prazo de 

cinco anos para reposição integral da frota. 

7 
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Impõe ainda o Projeto que sejam movidos a combustíveis 

renováveis todos os veículos leves com capacidade de motorização superior a mi l 

cilindradas adquiridos com incentivos fiscais ou subvenções econômicas, e estabelece 

prazo superior em, no mínimo, cinqüenta por cento, em relação á aquisição de 

equivalentes movidos a combustíveis não-renováveis, para os financiamentos e planos de 

consórcio vinculados a tais veículos. 

Modifica também a Lei n° 8.989/95 - a qual isenta do Imposto 

sobre Produtos Industrializados a aquisição de automóveis por pessoas portadoras de 

deficiência fisica, destinados a transporte escolar ou ao transporte autônomo de 

passageiros -, ampliando o beneficio por ela concedido até 31 de dezembro de 2005, 

limitando-o, contudo, à aquisição de veículos movidos a combustíveis renováveis. 

Assegura, por fim, . o Proje~, a similaridade dos modelos 

adquiridos de acordo com as disposições da Lei aos modelos equivalentes movidos a 

combustíveis derivados de petróleo. 

Na Justificação, argumenta a douta Comissão de Minas e Energia 

com a importância de se combater a poluição do ar, mormente nos grandes centros 

urbanos, e de se tomar medidas concretas para evitar o fim do Proálcool, dada sua 

importância estratégica e seu potencial na criação de empregos. 

É o relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

A Proposição em tela vem ao encontro de algumas das maIS 

prementes e relevantes questões hoje presentes na pauta de discussões mundiais. 

De fato, o reconhecimento da real possibilidade de alterações 

globais do clima tem levado ao amplo debate - não apenas sob o prisma 

técnico-ambiental, mas também abordando os custos econômicos, diretos e indiretos -, 

dentre outros, dos problemas relacionados ao efeito estufa e à chuva ácida, sem contar os 



efeitos deletérios, de caráter localizado, da poluição do ar sobre a população dos grandes 

centros urbanos. 

Por outro lado, quase metade da demanda atual de petróleo, 

equivalente a 19% do consumo mundial de energia, é usada pelos automóveis, os quais, 

portanto representam uma importante fonte de poluição para todo o planeta e contribuem 

significativamente para as mudanças climáticas. Se a frota de automóveis continuar 

baseada somente em combustíveis derivados de petróleo, no ano 2010, as emissões de 

carbono serão 65% acima do nivel de 1990. 

Dado, então, este e outros motivos, a sociedade atual considera, 

cada vez mais, de vital importância a adoção de energia limpa e renovável, tal qual são os 

combustíveis extraídos da biomassa, iniciativa na qual o Brasil, com o Programa Nacional 

do Álcool (Proálcool), e o desenvolvimento que permitiu na adoção do álcool carburante, 

têm reconhecida proeminência mundial. Não por outro motivo, a importância estratégica 

do Proálcool vem crescentemente send01dentificada com as características mais 

favoráveis , do ponto de vista das conseqüências para o meio ambiente, do uso do álcool 

carburante em substituição aos combustíveis de origem fóssil. Esta é, inclusive, a posição 

hoje assumida pelo governo brasileiro. 

Há de se distinguir ainda, por outra feita, a grande importância 

econômica, direta e indireta, que possui o Proálcool no País, na medida em que se 

constitui em um dos pilares fundamentais de nosso setor sucroalcooleiro. 

o setor sucroalcooleiro fatura 9 bilhões de reais por ano, sendo 

5,5 bilhões com o álcool e 3,5 bilhões com o açúcar. O parque instalado tem 346 

indústrias, sendo 143 destilarias autônomas e 203 usinas de açúcar, e emprega mais de um 

milhão de trabalhadores no interior. O consumo mensal médio de álcool, por outro lado, é 

de 177 litros por veículo, para uma frota de 4,2 milhões de carros a álcool, permitindo a 

redução da importação de 200 mil barris de petróleo por dia. 

Mas, como é sabido, o Programa enfrenta sérios problemas, 

principalmente de base orçamentária e fiscal, dada a incapacidade de permanecer o 

Tesouro Nacional assumindo os custos do subsídio ao consumo. 

9 
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E pertinente lembrar, nesse sentido, que o Proálcool foi concebido 

em uma conjuntura de altos preços do petróleo (chegou a 58,2 US$/bb, já corrigidos, em 

1981) e com uma relação de preços entre o álcool e a gasolina concebida para tomar 

vantajosa a escolha do consumidor pelo álcool carburante. 

Hoje, o petróleo tem baixo preço no mercado internacional, tendo 

chegado, em 1994, a valores reais inferiores aos havidos no ano de 1973, antes do 

primeiro choque do petróleo (15,9 US$/bb e 18,1 US$/bb, respectivamente), situação esta 

que é ainda mais acentuada para os produtores internos pela valorização cambial de nossa 

moeda (o dólar custa hoje, em tennos reais, pouco mais da metade do que valia em janeiro 

de 1988) e pelo nível reduzido de tributação de nossa gasolina, um dos mais baixos do 

mundo. 

Impossibilitado o Poder Público de ampliar os subsídios 

específicos ao Proálcool, o resultado - inevitável - é o desestímulo crescente ao consumo, 

levando à situação atual de virtual paralisação na venda de veículos a alcool. 

Por todos estes motivos, pÓssui o Projeto em análise rara 

pertinência e grande valor. Como uma alternativa que pennite, a um só tempo, acentuar os 
efeitos ambientais benéficos do uso de combustíveis renováveis, ao golpear fortemente a 

má qualidade do ar nos grandes centros urbanos, e minimizar o custo do Programa para os 

cofres públicos, procura-se viabilizar de imediato a chamada "frota verde", idéia, presente 

inclusive nos Planos governamentais, segundo a qual se garante uma massa significativa 

de veículos movidos a combustível renovável presente de fonna concentrada nos centros 

urbanos pela imposição da adoção de tal alternativa pelas frotas oficiais e pela indução da 

mesma sobre os veículos de transporte de passageiros e frotas privadas. 

De fato, não se vislumbra maneira de garantir a sobrevivência do 

Proálcool - com todas suas vantagens econômicas e ambientais--, com melhor relação 

custo-beneficio para a sociedade, do que a ora em tela, já que, por um lado, diminuiriam 

em muito os custos do Programa com distribuição de combustível, com a crescente 

concentração urbana dos veículos a álcool - não por acaso onde os efeitos ambientais são 

mais benéficos -, enquanto, por outra feita, faz-se uso, para viabilizar o Programa de 

rubricas já dispostas nos orçamentos públic_os com fins alternativos, tal como é o caso da 

_ renovação das frotas oficiais e da isenção de IPI para os táxis. 



Queremos crer, todavia, que o texto em apreciação, apesar de seu 

amplo acerto nas linhas gerais, merece aperfeiçoamentos pontuais, os quais apresentamos 

nas emendas em anexo. 

Em pnmelro lugar, propomos nova redação para o Parágrafo 

único do art. 2° do Projeto, estabelecendo de forma clara que o qúe se impõe por lei são 

prazos máximos superiores para financiamento e planos de consórcio, evitando interferir 

diretamente na liberdade de contratar. É de se imaginar, contudo, que tal medida será mais 

do que suficiente para garantir as vantagens que se pretende aos veículos movidos a 

combustíveis renováveis, já que o mercado, naturalmente, por pressão dos próprios 

consumidores, tende a adotar as alternativas temporalmente mais extensas de 

financiamento. 

Por fim, com a vênia devida à Comissão de Minas e Energia, 

propomos a supressão do art. 5° do Projeto, por entendermos que, ademais de 

inconstitucional - já que atenta contra a livre iniciativa, ao condicionar a fabricação de 

automóveis a existência de modelos similares movidos fi. álcool, em todas as linhas -, é 
.r 

francamente improducente para o objetivo a que s; propõe, qual seja, garantir o 

desenvolvimento e a atualização tecnológica dos veículos movidos a combustíveis 

renováveis. Salvo melhor juízo, não é por decreto que se obtêm esforços privados de 

desenvolvimento tecnológico. Como está, o resultado mais provável será tão-somentl ama'" 

forte reação das indústrias ao Programa e uma perda de capacidade competitiva da 

produção interna de veículos. 

Por todo o exposto, nosso Voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

nO 3.549/97, com as emendas em anexo. 

r 

S I daC . - "'d· " a a omlssao, em I . e /, ):/ 
I 

li ~ J 

Deputado:Neuto de Conto 

Relator 

11 
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EMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR 

EMENDA MODIFICATIVA N° 1 

Dê-se ao Parágrafo único do art. 2° do Projeto a seguinte redação: 

r, Art. 2° o •••••••• • •• • •••• • •• • • • ••••• • • • •••••••• • ••••••••••• • •••••••••••••••••••••• • •••• 

Parágrafo único. O prazo máximo para financiamento ou para 

planos de consórcio para aquisição de veículos movidos a combustíveis renováveis será 

superior em, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) aos prazos para aquisição de seus 

equivalentes movidos a combustíveis líquidos não-renováveis." 

.-
S~la da Comissão, em I~ de r '~\'~: de 1997. 

; ) 

, I. 
Deputado;'~o de ~onto 

! 

Relator 

EMENDA SUPRESSIV A N° 2 

Suprima-se o art. 5° do Projeto, renumerando-se os demais. 

( / -- , 

Sala da Comissão, em 11 de í~ '. d~'i 199.7. 

:/ 
1./ 

~ 
j, , 

. ~ lu.uA.. \ 
Deputado Neuto de Conto 

Itelator 



111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, APROVOU, com emendas, o Projeto de Lei n° 

3.549/97, contra os votos dos Deputados Candinho Mattos, Francisco Horta, 

Hugo Rodrigues da Cunha e João Fassarella, nos termos do parecer do 

Relator, Deputado Neuto de Conto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rubem' Medina - Presidente, Hugo Rodrigues da Cunha, 

Neuto de Conto e José Carlos Lacerda - Vice-Presidentes, Candinho Mattos, 

Francisco Horta, Herculano Anghinetti, Israel Pinheiro, João Fassarella, Odacir 

Klein, Paulo Bauer, Paulo Ritzel, Renato Johnsson, Anivaldo Vale, Arolde de 

Oliveira, Cunha Lima, João Pizzolatti, Moisés Bennesby, Paudemey Avelino e 

Pedro Valadares. 

Sala da Comiss~ --- / 

~ __ ~~[aadcdo~R~uUij~~M:E~D~I~N~A 
Présidente 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 

N° 1 - CEIC 

Dê-se ao Parágrafo único do art. 2° do Projeto a seguinte redação: 

"Art 2° . . .. .. .... .. .. .... ............... .... ...... ... ...... .. ..... .. ............ .. . 

Parágrafo único. O prazo máximo para financiamento ou 

para planos de consórcio para aquisição de veículos movidos a combustíveis 

renováveis será superior em, no mínimo, 50% (Cinqüenta por cento) aos prazos 

13 
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para aquisição de seus equivalentes movidos a combustíveis líquidos 

não-renováveis". 

.. 
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Sala da Comissão, em 26 de novembro de 1997 . 

EM MEDINA 
( 

N° 2 - CEIC 

Suprima-se o art. 5° do Projeto, renumerando-se os demais. 

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 1997. 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENT E 
E MINORIAS 

PARECER VENCEDOR 

[ - Relatório 

Coube à Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias apreciar o mérito do presente projeto de lei , de autoria da Comissão de 

Minas e Energia, que se encontra tramitando em regime de urgência, nos termos do 

art. 155 do Regimento Interno da Casa. 



A proposição detennina, entre outras disposições, que qualquer 

aquisição ou substituição de veículos leves para uso oficial só poderá ser feita por 

veículos movidos a combustíveis renováveis, fixando um prazo de cinco anos para que 

toda a frota oficial de veículos leves seja substituída por veículos movidos a 

combustíveis renováveis. Também deverão ser movidos a combustíveis renováveis, 

segundo o projeto, os veículos leves com capacidade de motorização superior a um 

mil centímetros cúbicos, que venham a ser adquiridos por pessoas fisicas mediante a 

utilização de incentivos fiscais ou qualquer outro tipo de subvenção econômica. 

Na hipótese de transações que envolvam financiamento ou 

consórcio, os prazos concedidos para as aquisições de veículos movidos a 

combustíveis renováveis deverão ser, pelo menos, 50% maiores que os prazos fixados 

para os negócios com veículos movidos a combustíveis não-renováveis. 

Além disso, o prvjeto prorroga até 31 de dezembro de 2005 o prazo 

de vigência da Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que truta dos casos de isenção .. 

. do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de automóveis, e acrescenta 
. . . 

dispositivos ao art. 1 ° da referida lei para estender a isenção do IPI ás empresas de 

locação de veículos, condicionando o beneficio, em qualquer caso, à aquisição de 

veículos movidos a combustíveis renováveis. 

A proposição recebeu parecer favorável, com uma emenda, do 

primitivo Relator nesta Comissão, ilustre Deputado Albérico Filho. Em vista da 

rejeiçho do referido parecer, em reunião ordinária deste órgão técnico, realizada em 03 

de dezembro de 1997, coube-nos relatar o presente parecer vencedor. 

É o relatório. 

li - Voto do Relator 

Não ohstante concordannos com a importância da utilização de 

combustíveis provenientes de matérias-primas renováveis para o controle e redução 

dos níveis de poluição atmosférica, entendemos que a proposta aqui apresentada não 

reúne mérito suficiente para sua aprovação. 

Em primeiro lugar, a substituição da frota oficial de veículos leves 

por veículos movidos a combustíveis renováveis oneraria por demasiado os cofres 

públicos, o que não se coaduna com o momento dificil por que passa a economia 
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nacional. Há que se considerar, ainda, que o prazo de cinco anos, previsto para a 

substituição da frota, é demasiadamente curto. De fato, com os orçamentos de todas as 

esferas do Poder Público comprometidos por cortes abruptos, toma-se inviável fazer a 

troca demandada em prazo tão exíguo. 

Ademais, a estrutura simplista do texto poderia trazer alguns 

inconvenientes, visto que eventualmente incluiria, numa mesma disposição, veículos 

de passageiros e veículos de uso especial, como os militares . 

;e z Assim, por considerarmos a matéria inadequada para a atual 

~ ~ conjuntura do País, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nO 3.549, de 1997. 

Sala da Comissão, em/03 de c1zet,vk de 1997. 

tú 
~<7JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Relator 

111 - PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU o 
parecer contrário ao Projeto de Lei nO 3.549/97, do Deputado José Carlos 
Aleluia , designado relator do vencedor, contra o voto em separado do 
Deputado Albérico Filho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Ricardo Izar, Presidente, Cunha Lima e Luciano Pizzatto, Vice-Presidentes, 
José Carlos Aleluia, Sarney Filho, Albérico Filho, Maria Valadão, Salomão 
Cruz, Ivan Valente, Sérgio Carneiro, Socorro Gomes, Jaques Wagner, 



Inácio Arruda, Luiz Alberto, Ushitaro Kamia, Herculano Anghinetti e Alcione 
Athayde. 

Sala da Comissão, em 03 de dezembro de 1997. 

~/ 
Dep,utado Ri. ardo Izar 

! Preside te 

i \. 
~ 

\UID EM SEPARAOO .00 DEPUl'AOO ALBÉRIco FIIRO 

I - Relatório 

o projeto de lei em foco detennina que qualquer aquisição ou 

substituição de veículos leves para uso oficial somente poderá ser realizada por 

veículos movidos a combustíveis renováveis, fixando um prazo de cinco anos para que 

toda a frota oficial de veículos leves seja substituída por veículos movidos a 

combustíveis renováveis. 

Estabelece, outrossim, que todos os veículos leves, com capacidade 

de motorização superior a um mil centímetros cúbicos, que venham a ser adquiridos 

por pessoas fisicas mediante a utilização de iricentiyos fiscais' ou qualquer outro tipo 

de subvenção econômica, deverão ser movidos a combustíveis renováveis. Por outro 

lado, prescreve que, nos casos de transações que envolvam financiamento ou 

consórcio, os prazos concedidos para as aqttisições de veículos movidos a 

combustíveis renováveis serão, pelo menos, 50% maiores que os prazos fixados para 

os negócios com veículos movidos a combustíveis não-renováveis. 

A proposição prorroga até 31 de dezembro de 2005 o prazo de 

vigência da Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que "dispjje sobre a isenção do 

imposto sobre produtos industriali::ados (IPI) na aquisiçi]o de automtÍveis para 

utili::ação no /ramporte autônomo de passageiros, bem como por p essoas por/adoras 

de deficiência fisica e aos destinados ao tramporle escolar, e dá outra.~ 

providências ". 
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Além disso, o projeto acrescenta disposi tivos ao art. 10 da referida 

lei, de forma a estender o beneficio da isenção do IPI às empresas possuidoras de frota 

de veículos destinados à locação, bem como a condicionar este benefício, em qualquer 

caso, à aquisição de veículos movidos a combustíveis renováveis. 

Finalmente, garante-se que os veículos movidos a combustíveis 

renováveis destinados á substituição da frota olícial de veículos leves e aqueles a 

serem adquiridos mediante beneficio de incentivos fiscais ou qualquer outro tipo de 

subvenção econômica terão assegurada similaridade aos modelos equivalentes 

movidos a combustíveis não-renováveis. 

Na justificação, destaca-se, de um lado, a importância da utilização 

de combustíveis provenientes de matérias-primas renováveis para o controle e redução 

dos níveis de poluição atmosférica e, de outro, a necessidade de revitalizar o 
, 

PROALCOOL 

A presente proposição chega a este órgão técnico para exame de 

mérito, em regime de urgência urgentíssima, nos termos do art. 155 do Regimento 

Interno. 
, 
E o relatório. 

II - Voto 

, 

E com imensa sati sfação que recebemos a presente iniciativa da 

Comissão de Minas e Energia. De fato, como bem ressaltou a justificação da proposta, 

a degradação ambiental, particularmente nos grandes centros urbanos, constitui, hoje, 

um dos maiores motivos de preocupação da sociedade. 

Já está comprovado que as concentrações atmosféricas de gás 

carbônico têm aumentado rapidamente desde a Revolução Industrial, atingindo níveis 

bastante perigosos. Registra-se, igualmente, um sib'llificativo aumento nas 

concentrações do gás metano, dos óxidos de nitrogênio, do ozônio das camadas 

inferiores dos gu~c~~ c ~f) t1uorcarbonos (CFCs) que, como o gás carbônico, também 

contribuem para o cha fe ito estufa. Além disso, nos grandes centros urbanos, a 

~ z 1ualidade do ar t~) · ... 0 Jgravada sistematicamente em razão da emissão do 

~ ~ mOl-lóxido de carbO! , dos gases de enxofre e de outros gases que favorecem a 

ocorrência de chu <';", ' ,,:, idas 



Todas essas substâncias têm conseqüências devastadoras sobre a 

qualidade ambiental. Estudos realizados na área ambiental prevêem que, na hipótese 

de manutenção do padrão atual de aumento da concentração atmosférica dos gases 

responsáveis pelo aquecimento global , poderia haver um incremento da ordem de 

l,s°C a 4,5°C nas temperaturas médias globais por volta do ano 2050, o que traria 

resultados terríveis, podendo, até mesmo, inviabilizar a vida no planeta. 

A queima de combustíveis fósseis , particularmente os derivados de 

petróleo, representa uma fonte emissora significativa para a poluição atmosférica. O 

petróleo representa, atualmente, cerca de 19% do consumo mundial de energia, sendo 

que aproximadamente 50% da demanda de petróleo é decorrente do uso como 

combustível automotivo. Tais números levam à conclusão de que as emissões dos 

motores de veículos geram mais poluição atmosférica do que as demais atividades 

humanas, contribuindo significativamente para as alterações climáticas. 

Diante dessa constatação, parece-nos que a adoção de medidas 

visando à substituição dos combustíveis fósseis por font.es de energia mais adequadas 

ambiental mente revela-se necessária e impreterível. Dentro deste quadro, a utilização 

de etano I de biomassa como combustível representa importante opção de energia 

limpa e renovável. 

Os combustíveis de biomassa apresentam inúmeras vantagens 

ambientais em relação aos seus similares fósseis. Um dos pontos positivos mais 

relevantes diz respeito à redução do efeito estufa, pois a biomassa cultivada, além de 

remover o gás carbônico da atmosfera, ainda devolve oxigênio oriundo do processo de 

fotoss íntese. No caso da cana-de-açúcar, particularmente, este balanço apresenta 

vantagem sihl11ificativa: mesmo levando em conta toda a produção de gás carbônico 

resultante da queima de álcool combustível , da queima de c0mbustível para a própria 

produção de açúcar e álcool e da queima da cana-de-açúcar realizada antes da colheita 

manual , o resultado das emissões de gás carbônico e oxigênio é favorável, numa 

relação de 1 para 3. 

Há que se considerar, ainda, os reflexos em relação à emissão de 

outros poluentes. Dados da Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental de 
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São Paulo (CETESB) informam que mais de 90% de todo o monóxido de carbono 

liberado anualmente no ar da cidade de São Paulo é produzido pelos motores dos 

veículos. A situação tem sido tão crítica nos últimos anos que, durante os meses de 

inverno, têm sido necessárias medidas de redução de tráfego para minimizar a 

poluição atmosférica. 

Além dos aspectos ambientais, o projeto traz diversos beneficios de 

ordem econômica a social que, embora não sejam específicos da análise deste órgão 

técnico, não podem ser ignorados. O uso do álcool carburante reduz a dependência do 

País em relação ao petróleo importado, repercutindo positivamente na balança 

comercial, além de contribuir para a geração de um grande número empregos diretos e 

indiretos, distribuídos de forma geo!:,'Taficamente descentralizada. 

A criação de um mercado direcionado para os veículos movidos a 

combustíveis renováveis, da maneira pretendida pelo projeto de lei em exame, vai 

permitir a reativação do Programa Nacional do Álcool (PROÁLCOOL), que deu à 

indústria automobilística nacional a posição de pioneirismo na utilização intensiva do 

álcool como combustível. Com a extinção do programa, em 1991, toda a estrutura 

montada em tomo da produção de álcool carburante vem sofrendo uma desarticulação 

cres~ente, que se traduz, entre outras coisas, no fechamento de postos de trabalho. 

Não obstante o caráter apropriado e competente do texto proposto 

pela Comissão de Minas e Energia, entendemos que caberia um aperfeiçoamento no 

que se refere à inclusão, no art. 2°, dos veículos eventualmente adquiridos por pessoas 

juídicas. Tal medida permitira abarcar todos os eventuais consumidores beneficiados 

pela utilização de incentivos fiscais ou outro tipo de subvenção econômica. 

Assim, no que se refere ao objeto de análise desta Comissão, diante 

da notória vantagem ambiental advinda da utilização de combustíveis renovávei s, 

votamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 3.549, de 1997, com a emenda que aqui 

of~rccemos. 

. Sala da Comissão, em (3 de u. óL ~!1.b de 1997. 

14/~Lo ['1/ 
D~tado ALBÉRICO FILHO 

---------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 3.549, DE 1997 
(Da Comissão de Minas e Energia) 

Dispõe sobre a substituição gradual da frota oficial de veículos 
e dá outras providências. 

(AS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE FINANÇAS 
(ART. 54 E MÉRITO); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

DE DEFESA DO 
E TRIBUTAÇAO 

E DE REDAÇAO 

Art. 10 Qualquer aquisição ou substituição de veículos leves para 

uso oficial somente poderá ser realizada por veículos movidos a combustíveis renováveis. 

Parágrafo único. O prazo para a substituição integral da frota 

oficial de veículos leves por veículos movidos a combustíveis renováveis é de 5 (cinco) 

anos. 

Art. 20 Todos os veículos leves com capacidade de motorização 

superior a um mil centímetros cúbicos adquiridos por pessoas fisicas com incentivos 

fiscais ou qualquer outro tipo de subvenção econômica deverão ser movidos a 

combustíveis renováveis. 
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Parágrafo único. A aquisição de veículos movidos a combustíveis 

renováveis através de financiamento ou consórcio terá prazo superior em, no mínimo, 

50% (cinqüenta por cento) dos prazos estabelecidos para a aquisição de seus equivalentes 

movidos a combustíveis líquidos não-renováveis. 

Art. 3° A Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, com vigência 

prorrogada pela Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar até 31 de 

dezembro de 2005 . 

Art. 4° O art. 1 ° da Lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1989, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes inciso V e parágrafo único: 

" Art. 1 ° ... ...... ................ ... .. ........ .. ...... .... .... ....... .... .. .... .. ..... ... ... .. ..... . 

V-empresas possuidoras de frotas de veículos destinados à 

locação. 

Parágrafo único. O beneficio previsto no caput deste artigo 

somente se aplicará quando da aquisição de veículos movidos a combustíveis renováveis." 

Art. 5° Para cumprimento do disposto nesta Lei, os veículos 

movidos a combustíveis renováveis destinados à substituição da frota oficial de veículos 

leves e aqueles a serem adquiridos com incentivos fiscais ou qualquer outro tipo de 

subvenção econômica terão assegurada a similaridade aos modelos equivalentes movidos 

a combustíveis derivados de petróleo. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. "? Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Cada vez mais, constituem motivos de preocupação para toda a 

Humanidade os problemas decorrentes da poluição nos grandes centros urbanos. 

-



Dentre as muitas formas de poluição, as mais devastadoras e 

danosas à vida humana são, sem dúvi~ a poluição das águas e a do ar; esta última é por 

todos considerada a mais nefasta pois, se é possível montar estações de tratamento, 

decantação e filtração das águas, devolvendo-Ihes a qualidade e pureza originais e 

tomando-as novamente adequadas ao consumo humano, não é possível qualquer 

tratamento para a poluição atmosférica, a não ser evitar, ou pelo menos reduzir aos 

menores níveis a emissão de gases tóxicos, como forma de manter a boa qualidade do ar 

que respIramos. 

Por isso, reveste-se da maior importância a utilização de 

combustíveis reformulados ou provenientes de matérias-primas renováveis para o controle 

e redução dos níveis de poluição atmosférica, de maneira a garantir uma vida mais 

saudável para toda a população. 

, 

E, ainda, fundamental que, no momento atual, sejam tomadas 

medidas concretas para evitar que o término dos subsídios ao álcool signifique também o 

fim do PROÀLCOOL, programa vitorioso, internacionalmente elogiado, copiado mesmo 

por nações econômica e tecnologicamente mais desenvolvidas, e que tantos beneficios 

trouxe para o país, como a criação de mais de um milhão e quinhentos mil empregos, a 

redução da poluição atmosférica, principalmente em nossas grandes metrópoles, e mesmo 

a diminuição na emissão de gases tóxicos responsáveis pelo tão temido efeito estufa. 

É necessário garantir-se também a atualização tecnológica dos 

veículos movidos a combustíveis renováveis, de modo a mantê-la compatível com a 

tecnologia utilizada nos carros movidos a combustíveis derivados de petróleo. Tal 

providência visa a estimular o contínuo desenvolvimento da indústria automobilística 

nacional, que foi pioneira na utilização intensiva do álcool etítico como combustível 

automobilístico, e sua oportunidade é plenamente justificada num momento em que países 

mais avançados, como os Estados Unidos e a Suécia, vêm intensificando investimentos 

para o desenvolvimento de veículos movidos exclusivamente a álcool. 

Além disso, é sempre bom lembrar que constitui compromisso do 

próprio Presidente da República, desde a sua campanha eleitoral, a consolidação do 

PROÁLCOOL. 

3 
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Cumpre-nos, portanto, através do presente Projeto de Lei, dar 

corpo a tal compromisso, repetido há um ano em Paris e agora reiterado perante a 

Assembléia da Organização das Nações Unidas - ONU, em Nova Iorque, como forma de 

implementar as ações que visem à melhoria das condições ambientaIs e da qualidade de 

vida das populações de todo o Planeta 

Sala das Sess- s, em ~ -rde 0 cé.-0 de 1997. 

Deputado 

Presidente da Comissã",,-.-

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI 8.989 DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DO IMPOSTO 
SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZA­
DOS (IPI) NA AQUISIÇÃO DE AUTOMÓ­
VEIS PARA UTILIZAÇÃO NO TRANS­
PORTE AUTÔNOMO DE PASSAGEIROS, 
BEM COMO POR PESSOAS PORTADO­
RAS DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AOS 
DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCO-, ~ 

LAR, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS . 

: ~ Art. 10 - Ficam isentos do Imposto sobre Produtos 
.3 Q. Industrializados (IPI) os automóveis de passageiros de fabricação 

nacional de até 127 HP de potência bruta (SAE), quando adquiridos 
por: 



I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em 
veículo de sua propriedade atividade de condutor autônomo de 
passageiros, na condição de titular de autorização, permissão ou 
concessão . do Poder Público e que destinem o ·automóvel à utilização 
na categoria de aluguel (táxi); 

* Inciso 1 com redação dada pela Lei n. 9.31 7, de 05/12/1996. 

TI - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, 
permissão ou concessão para exploração do serviço de transporte 
individual de passageiros (táxi), impedidos de continuar exercendo 
essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do 
veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na 
categoria de aluguel (táxi); 

e m - cooperativas de trabalho que sej am permissionárias ou 
concessionárias de transporte público de passageiros, na categoria de 
aluguel (táxi), desde que tais veículos se destinem à utilização nessa 
atividade; 

IV - pessoas que, em razão de serem portadoras de deficiência 
física, não possam dirigir automóveis comuns . 
................................................................................................................ 
...... .... ...............................•.............•...........•........................•....•......•....... 

LEI 9.317 DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996 

DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO 
DAS :tv1ICROEMPRESAS E DAS 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
INSTITUI O SISTEMA INTEGRADO DE 
PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 
CONTRIBUIÇÕES DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS , 
DE PEQUENO PORTE - SIMPLES E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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CAPITULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 10 - Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no 
Art. 1 79 da Constituição, o tratamento diferenciado, simplificado · e 
favorecido, aplicável às microempresas e às empresas de pequeno 
porte, relativo aos impostos e às contribuições que menciona . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

......................••.....•...•.............................................•..............••................ 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 



" • 

. .. ' . .. . . 
' . , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.549/97 
(Da Comissão de Minas e Energia) 

Dispõe sobre a substituição gradual da frota 
oficial de veículos e dá o.utras providências. 

Emenda aditiva de Plenário 

Acrescente-se o seguinte inciso VI ao art. 1° da Lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1989 
referenciado no art . 4° do projeto 

" rt 1° ~. . ......................•.....•..................................................... 

VI - representantes comerciais." 

JUSTIFICATIVA 

Num país onde já se atingiu a marca dos 5.300 muncípios, é de vital 
importância a atividade dos REPRESENTANTES COMERCIAIS, (antigos 
caixeiros viajantes) que promovem a distribuição e comercialização dos mais 
variados produtos nos mais longinquos rincões , constituindo-se assim, como o 
elo de uma corrente que une a produção ao consumo, viabilizando o crescimento 
da economia. Este incansável trabalho feito porta a porta, município a município 
envotve hoje, cerca de 500.000 profissionais que cruzam o Territorio Nacional, 
rodando, cada um, em média, de 5.000 a 6.000 Km por mês, com a sua 
ferramenta de trabalho, que é o carro. 

Logo, incorporar esta _ categoria no rol dos beneficiários dos 
incentivos da Lei n° 8.989 não só contribui para o propósito do projeto ora em 
discussão como também fortalece a politica do PROALCOOL. 

Sala das Sessões, 16 de outubro de 1997 
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Deputdo INOCENCI OcPL 

L / L/c , 

eputado ODELMO LEÃO 
Líder PFL 
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Líder do PPB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.549, de 1997 

Aprovado: 
- o Substitutivo às Emendas de Plenário de nOs 1 e 2 e ao projeto original, oferecido 

pelo Relator designado em Plenário em substituição à Comissão de Minas e 
Energia; 

Prejudicado: 
- o projeto inicial; 
- o Destaque de Bancada (PPB) para a Emenda de Plenário nO 1. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 04.12.97 . 

Mo rt Vian a de Paiva 
Sec etário-G ral da Mesa 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.549-A, DE 1997 
(DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA) 

Dispõe sobre a substituição gradual da frota oficial de veículos e dá outras 
providências: tendo parecer da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pela 
aprovação, com emendas, contra os votos dos Deputados Candinho Mattos, Francisco 
Horta, Hugo Rodrigues da Cunha e João Fassarella. Pendente de pareceres das 
Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; de Finanças e 
Tributação; e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N° 3.549, DE 1997, A QUE SE REFERE O PARECER) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.549-B, DE 1997 
(Da Comissão de Minas e Energia) 

Dispõe sobre a substituição gradual da frota oficial de veículos e dá outras 
providências: tendo pareceres: da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pela 
aprovação, com emendas, contra os votos d.os Deputados Candinho Mattos, Francisco 
Horta, Hugo Rodrigues da Cunha e João Fassarella; e da Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela rejeição, contra o voto em separado do 
Deputado Albérico Filho. Pendente de pareceres das Comissões de Finanças e 
Tributação; e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEt N° 3.549, DE 1997, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- parecer vencedor 
- parecer da Comissão 
- voto em separado do Deputado Albérico Filho 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Qualquer aquisição ou substituição de veículos leves para 

uso oficial somente poderá ser realizada por veículos movidos a combusiíveis renováveis. 

Parágrafo único. O prazo para a substituição integral da frota 

oficial de veículos leves por veículos movidos a combustíveis renováveis é de 5 (cinco) 

anos. 

Art. 20 Todos os veículos leves com capacidade de motorização 

superior a um mil centímetros cúbicos adquiridos por pessoas fisicas com incentivos 

fiscais ou qualquer outl'O tipo de subvenção econômica deverão ser movidos a 

combustíveis renováveis. 

Parágrafo único. A aquisição de veículos movidos a combustíveis 

ienováveis através de financiamento ou consórcio terá prazo superior em, no mínimo, 

50% (cinqüenta por cento) dos prazos estabelecidos para a aquisição de seus equivalentes 

movidos a combustíveis líquidos não-renováveis. 

, 
Art. 3° A Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, com vigência 

prorrogada pela Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar até 31 de 

dezembro de 2005. 

Art. 4° O art. 1 ° da Lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1989, passa 

a vigorar acrescido do~ seguinte~ inciso V e parágrafo único: 

l~ 
Vai-ágraf9 ' . O beneficio previsto no caput deste artigo 

somente se aplicará "-"'1<> aquisição d veículos mo~,v ováveis. " 



Art. 5° Para cumprimento do disposto nesta Lei, os veículos 

movidos a combustíveis renováveis destinados à substituição da frota oficial de veículos 

leves e aqueles a serem adquiridos com incentivos fiscais ou qualquer outro tipo de 

subvenção econômica terão assegurada a similaridade aos modelos equivalentes movidos 

a combustíveis derivados de petróleo. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçãt>. 

Art. r Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Cada vez mais, consti..tuem motivos de preocupação para toda a 

Humanidade os problemas decorrentes da poluição nos grandes centros urbanos. 

Dentre as muitas formas de poluição, as mais devastadoras e 

danosas à vida humana são, sem dúvida, a poluição das águas e a do ar~ esta última é por 

todos considerada a mais nefasta pois, se é possível montar estações de tratamento, 

decantação e filtração das águas, devolvendo-lhes a qualidade e pureza originais e 

tomando-as novamente adequadas ao consumo humano, não é possível qualquer 

tratamento para a poluição atmosférica, a não ser evitar, ou pelo menos reduzir aos 

menores níveis a emissão de gases tóxicos, como forma de manter a boa qualidade do ar 

que respIramos. 

Por isso, reveste-se da maior importância a utilização de 

combustíveis reformulados ou provenientes de matérias-primas renováveis para o controle 

e redução dos níveis de poluição atmosférica, de maneira a garantir uma vida mais 

saudável para toda a população. 

, 
E, ainda, fundamental que, no momento atual, sejam tomadas 

medidas concretas para evitar que o término dos subsídios ao álcool signifique também o 

fim do PROÀLCOOL, programa vitorioso, internacionalmente elogiado, copiado mesmo 

3 
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por nações econômica e tecnologicamente mais desenvolvidas, e que tantos beneficios 

trouxe para o país, como a criação de mais de um milhão e quinhentos mil empregos, a 

redução da poluição atmosférica, principalmente em nossas grandes metrópoles, e mesmo 

a diminuição na emissão de gases tóxicos responsáveis pelo tão temido efeito estufa. 

É necessário garantir-se também a atualização tecnológica dos 

veículos movidos a combustíveis renováveis, de modo a mantê-la compatível com a 

tecnologia utilizada nos carros movidos a combustíveis derivados de petróleo. Tal 

providência visa a estimular o contínuo desenvolvimento da indústria automobilística ., 
nacional, que foi pioneira na utilização intensiva do álcool etítico como combustível 

automobilístico, e sua oportunidade é plenamente justificada num momento em que países 

mais avançados, como os Estados Unidos e a Suécia, vêm intensificando investimentos 

para o desenvolvimento de veículos movidos exclusivamente a álcool. 

Além disso, é sempre bom lembrar que constitui compromisso do 

próprio Presidente da República, desde a sua campanha eleitoral, a consolidação do 

PROÁLCOOL. 

Cumpre-nos, portanto, através do presente Projeto de Lei, dar 

corpo a tal compromisso, repetido há um ano em Paris e agora reiterado perante a 

Assembléia da Organização das Nações Unidas - ONU, em Nova Iorque, como forma de 

implemehtar as ações que visem à melhoria das condições ambientais e da qualidade de 

vida das populações de todo o Planeta. 

Deputado 

Presidente da Comissã"",,'IV 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI 8.989 DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

5 

DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DO IMPOSTO 
SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZA­
DOS (IPI) NA AQUISIÇÃO DE AUTOMÓ­
VEIS PARA UTILIZAÇÃO NO TRANS­
PORTE AUTÔNOMO DE PASSAGEIROS, 
BEM COMO POR PESSOAS PORTADO­
RAS DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AOS 
DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCO­
LAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 10 - Ficam isentos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) os automóveis de passageiros de fabricação 
nacional de até 127 HP de potência bruta (SAE), quando adquiridos 
por: 

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em 
veículo de sua propriedade atividade de condutor autônomo de 
passageiros, na condição de titular de autorização, permissão ou 
concessão do Poder Público e que destinem o ·automóvel à utilização 
na categoria de aluguel (táxi); 

* Inciso I com redação dada pela Lei n. 9.317, de 05/ 12/1996. 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, 
permissão ou concessão para exploração do serviço de transporte 
individual de passageiros (táxi), impedidos de continuar exercendo 
essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do 
veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na 
categoria de aluguel (táxi); 
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m - cooperativas de trabalho que sej am permissionárias ou 
. concessionárias de transporte público de passageiros, na categoria de 
aluguel (táxi), desde que tais veículos se destinem à utilização nessa 
atividade; 

IV - pessoas que, em razão de serem portadoras de deficiência 
física, não possam dirigir automóveis comuns . 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • • ••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••• 

LEI 9.317 DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996 

DISPÕE SOBRE O REGlME TRrBUTÁRIO 
DAS MICROEMPRESAS E DAS 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
INSTITUI O SISTEMA INTEGRADO DE 
PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 
CONTRIBUIÇÕES DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE - SIMPLES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 10 
• Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no 

Art. 179 da Constituição, ° tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido, aplicável às microempresas e às empresas de pequeno 
porte, relativo aos impostos e às contribuições que menciona . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • • 

•••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••• 



COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.549/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem c;io Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas, a partir de 26/09/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 06 de outubro de 1997 

j1 f' J _ ,fi /() ;J. j (', 
/---;""v(;:(/YV~-l-{,~ ~K; . ~. OJZ-~a_<..Ad.CJ 

<./'ANAMÉLIA RIBEIRO CORREIA DE ARAtJlJO 
Secretária 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

1- RELATÓRIO 

A Proposição em epígrafe, de autoria da Comissão de Minas e 

Energia, determina que a renovação da frota oficial de veículos leves se dê 

exclusivamente por veículos movidos a combustíveis renováveis, estabelecendo prazo de 

cinco anos para reposição integral da frota. 

7 
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Impõe ainda o Projeto que sejam movidos a combustíveis 

renovavelS todos os veículos leves com capacidade de motorização superior a mil 

cilindradas adquiridos com incentivos fiscais ou subvenções econômicas, e estabelece 

prazo superior em, no mínimo, cinqüenta por cento, em relação á aquisição de 

equivalentes movidos a combustíveis não-renováveis, para os financiamentos e planos de 

consórcio vinculados a tais veículos. 

Modifica também a Lei n° 8.989/95 - a qual isenta do Imposto 

sobre Produtos Industrializados a áquisição de automóveis por pessoas portadoras de 

deficiência fisica, destinados a transporte escolar ou ao transporte autônomo de 

passageiros -, ampliando o beneficio por ela concedido até 31 de dezembro de 2005, 

limitando-o, contudo, á aquisição de veículos movidos a combustíveis renováveis. 

Assegura, por fim, . o Projev), a similaridade dos modelos 

adquiridos de acordo com as disposições da Lei aos modelos equivalentes movidos a 

~ combustíveis derivados de petróleo. 
'" )( 

'" u,... 
~ Na Justificação, argumenta a douta Comissão de Minas e Energia 

com a importância de se combater a poluição do ar, mormente nos grandes centros 

urbanos, e de se tomar medidas concretas para evitar o fim do Proálcool, dada sua 

importância estratégica e seu potencial na criação de empregos. 

É o relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

A Proposição em tela vem ao encontro de algumas das maiS 

prementes e relevantes questões hoje presentes na pauta de discussões mundiais. 

De fato, o reconhecimento da real possibilidade de alterações 

globais do clima tem levado ao amplo debate - não apenas sob o prisma 

técnico-ambiental, mas também abordando os custos econômicos, diretos e indiretos -, 

dentre outros, dos problemas relacionados ao efeito estufa e á chuva ácida, sem contar os 



efeitos deletérios, de caráter localizado, da poluição do ar sobre a população dos grandes 

centros urbanos. 

Por outro lado, quase metade da demanda atual de petróleo, 

equivalente a 19% do consumo mundial de energia, é usada pelos automóveis, os quais, 

portanto representam uma importante fonte de poluição para todo o planeta e contribuem 

significativamente para as mudanças climáticas. Se a frota de automóveis continuar 

baseada somente em combustíveis derivados de petróleo, no ano 2010, as emissões de 

carbono serão 65% acima do nível de 1990. 

Dado, então, este e outros motivos, a sociedade atual considera, 

cada vez mais, de vital importância a adoção de energia limpa e renovável, tal qual são os 

combustíveis extraídos da biomassa, iniciativa na qual o Brasil, com o Programa Nacional 

do Álcool (Proálcool), e o desenvolvimento que pennitiu na adoção do álcool carburante, 

" têm reconhecida proeminência mundial. Não por outro motivo, a importância estratégica 

do Proálcool vem crescentemente sendo "1dentificada com as características mais 

favoráveis, do ponto de vista das conseqüências para o meio ambiente, do uso do álcool 

carburante em substituição aos combustíveis de origem fóssil. Esta é, inclusive, a posição 

hoje assumida pelo governo brasileiro. 

Há de se distinguir ainda, por outra feita, a grande importância 

econômica, direta e indireta, que possui o Proálcool no País, na medida em que se 

constitui em um dos pilares fundamentais de nosso setor sucroalcooleiro. 

o setor sucroalcooleiro fatura 9 bilhões de reais por ano, sendo 

5,5 bilhões com o álcool e 3,5 bilhões com o açúcar. O parque instalado tem 346 

indústrias, sendo 143 destilarias autônomas e 203 usinas de açúcar, e emprega mais de um 

milhão de trabalhadores no interior. O consumo mensal médio de álcool, por outro lado, é 

de 177 litros por veículo, para uma frota de 4,2 milhões de carros a álcool, pennitindo a 

redução da importação de 200 mil barris de petróleo por dia. 

Mas, como é sabido, o Programa enfrenta sérios problemas, 

principalmente de base orçamentária e fiscal, dada a incapacidade de pennanecer o 

Tesouro Nacional assumindo os custos do subsídio ao consumo. 

9 
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, 
E pertinente lembrar, nesse sentido, que o Proálcool foi concebido 

em uma conjuntura de altos preços do petróleo (chegou a 58,2 US$/bb, já corrigidos, em 

1981) e com uma relação de preços entre o álcool e a gasolina concebida para tomar 

vantajosa a escolha do consumidor pelo álcool carburante. 

Hoje, o petróleo tem baixo preço no mercado internacional, tendo 

chegado, em 1994, a valores reais inferiores aos havidos no ano de 1973, antes do 

primeiro choque do petróleo (15,9 US$/bb e 18,1 US$/bb, respectivamente), situação esta 

que é ainda mais acentuada para os produtores internos pela valorização cambial de nossa 

moeda (o dólar custa hoje, em termos reais, pouco mais da metade do que valia em janeiro 

de 1988) e pelo nível reduzido de tributação de nossa gasolina, um dos mais baixos do 

mundo. 

Impossibilitado o Poder Público de ampliar os subsídios 

específicos ao Proálcool, o resultado - inevitável - é o desestímulo crescente ao consumo, 

levando à situação atual de virtual paralisação na venda de veículos a alcool. 

Por todos estes motivos, pÓssui o Projeto em análise rara 

pertinência e grande valor. Como uma alternativa que permite, a um só tempo, acentuar os 
efeitos ambientais benéfiços do uso de combustíveis renováveis, ao golpear fortemente a 

má qualidade do ar nos grandes centros urbanos, e minimizar o custo do Programa para os 

cofres públicos, procura-se viabilizar de imediato a chamada "frota verde", idéia, presente 

inclusive nos Planos governamentais, segundo a qual se garante uma massa significativa 

de veiculos movidos a combustível renovável presente de forma concentrada nos centros 

urbanos pela imposição da adoção de tal alternativa pelas frotas oficiais e pela indução da 

mesma sobre os veículos de transporte de passageiros e frotas privadas. 

De fato, não se vislumbra maneira de garantir a sobrevivência do 

Proálcool ,. com todas suas vantagens econômicas e ambientais· -, com melhor relação 

custo-beneficio para a sociedade, do que a ora em tela, já que, por um lado, diminuiriam 

em muito os custos do Programa com distribuição de combustível, com a crescente 

concentração urbana dos veículos a álcool - não por acaso onde os efeitos ambientais são 

mais benéficos -, enquanto, por outra feita, faz-se uso, para viabilizar o Programa de 

rubricas já dispostas nos orçamentos públic.os com fins alternativos, tal como é o caso da 

_ renovação das frotas oficiais e da isenção de IPI para os táxis. 



Queremos crer, todavia, que o texto em apreciação, apesar de seu 

amplo acerto nas linhas gerais, merece aperfeiçoamentos pontuais, os quais apresentamos 

nas emendas em anexo. 

Em primeiro lugar, propomos nova redação para o Parágrafo 

único do art. 2° do Projeto, estabelecendo de forma clara que o que se impõe por lei são 

prazos máximos superiores para financiamento e planos de consórcio, evitando interferir 

diretamente na liberdade de contratar. É de se imaginar, contudo, que tal medida será mais 

do que suficiente para garantir as vantagens que se pretende aos veículos movidos a 

combustíveis renováveis, já que o mercado, naturalmente, por pressão dos próprios 

conswnidores, tende a adotar as alternativas temporalmente mais extensas de 

financiamento. 

Por fim, com a vênia devida à Comissão de Minas e Energia, 

propomos a supressão do art. 5° do Projeto, por entendermos que, ademais de 

inconstitucional· já que atenta contra a livre iniciativa, ao condicionar a fabricação de 

automóveis a existência de modelos similares movidos li álcool, em todas as linhas ., é 
r 

francamente improducente para o objetivo a que s~ propõe, qual seja, garantir o 

desenvolvimento e a atualização tecnológica dos veículos movidos a combustíveis 

renováveis. Salvo melhor juízo, não é por decreto que se obtêm esforços privados de 

desenvolvimento tecnológico. Como está, o resultado mais provável será tão-somei1!t aiil~ 

forte reação das indústrias ao Programa e uma perda de capacidade competitiva da 

produção interna de veículos. 

Por todo o exposto, nosso Voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

n° 3.549/97, com as emendas em anexo. 

í 

S I daC 
. - )1

d
·' , a a omlssao, em ,. e /;):./ 

') , 

ti ~ J 
Deputado:Neuto de Conto 

kelator 

I 
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EMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR 

EMENDA MODIFICATIVA N° 1 

Dê-se ao Parágrafo único do art. 2° do Projeto a seguinte redação: 

11 Art. 2° .. .... .... ......... ..... ........ ....... .. .............. ...... ........ ... ... ... . 

Parágrafo único. O prazo máximo para financiamento ou para 

planos de consórcio para aquisição de veículos movidos a combustíveis renováveis será 

superior em, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) aos prazos para aquisição de seus 

equivalentes movidos a combustíveis líquidos não-renováveis. 11 

.-
S~la da Comissão, em /J de I ~,I!~~: de 1997. 

i ) 

, /-

." ! t.J)ii.U i 
Deputad~' Neuto de Conto 

Relator 

EMENDA SUPRESSIV A N° 2 

Suprima-se o art. 5° do Projeto, renumerando-se os demais . 

( /----/ . 

Sala da Comissão, em n de í~ '. d~·, 199,7. 
I 

i / 
~/ 

, 1, 
; lu,v.... \ 

Deputado Neuto de Conto 

Itelator 



111 . PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, APROVOU, com emendas, o Projeto de Lei nO 

3.549/97, contra os votos dos Deputados Candinho Mattos, Francisco Horta, 

Hugo Rodrigues da Cunha e João Fassarella, nos termos do parecer do 

Relator, Deputado Neuto de Conto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rubem' Medina - Presidente, Hugo Rodrigues da Cunha, 

Neuto de Conto e José Carlos Lacerda - Vice-Presidentes, Candinho Mattos, 

Francisco Horta, Herculano Anghinetti, Israel Pinheiro, João Fassarella, Odacir 

Klein, Paulo Bauer, Paulo Ritzel, Renato Johnsson, Anivaldo Vale, Arolde de 

Oliveira, Cunha Lima, João Pizzolatti, Moisés Bennesby, Paudemey Avelino e 

Pedro Valadares. 

Sala da Comiss~ 
_/"" . 

/ 

~ __ ~~[aadodOJR~U~E~.M~E~D~I~N~A 
Présidente 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 

N° 1 - CEIC 

Dê-se ao Parágrafo único do art. 2° do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 2° .... ..................... .... ....... ....... ... ... ......................... . 

Parágrafo único. O prazo máximo para financiamento ou 

para planos de consórcio para aquisição de veículos movidos a combustíveis 

renováveis será superior em, no mínimo, 50% (Cinqüenta por cento) aos prazos 

13 
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para aquisição de seus equivalentes movidos a combustíveis líquidos 

não-renováveis". 

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 1997. 

( 
Deputado R EM MEDINA 

8 esidente 

N° 2 - CEIC 

Suprima-se o art. 5° do Projeto, renumerando-se os demais. 

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 1997. 

BEM MEDINA 

Presidente 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBlENTE 
E MINORIAS 

PARECER VENCEDOR 

I - Relatório 

Coube à Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias apreciar o mérito do presente projeto de lei , de autoria da Comissão de 

Minas e Energia, que se encontra tramitando em regime de urgência, nos termos do 

art. 155 do Regimento Interno da Casa. 



A proposição detennina, entre outras disposições, que qualquer 

aquisição ou substituição de veículos leves para uso oficial só poderá ser feita por 

velculos movidos a combllstíveis renováveis, fixando um prazo de cinco anos para que 

toda a frota oficiai de veículos leves seja substituída por veículos movidos a 

combustlvcis renováveis. Também deverão ser movidos a combustíveis renováveis, 

segundo o projeto, os veículos leves com capacidade de motorização superior a um 

mil centímetros cúbicos, que venham a ser adquiridos por pessoas fisicas mediante a 

:.Itllização de incentivos tiscais ou qualquer outro tipo de subvenção econômica. 

Na hipótese de transações que envolvam financiamento ou 

consorcIO, os prazos concedidos para as aquisições de veículos movidos a 

combustl ..... CIS renováveis deverão ser, pelo menos, 50% maiores que os prazos fixados 

Dara os neg6cios com veículos movidos a combustíveis não-renováveis. 

Além disso, o pr.Jjeto prorroga até 31 de dezembro de 2005 o prazo 

de vigência da Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que tn .. ta dos casos de isenção.. 
do Imposto sobre PíOdutos Industrializados na aquisição de automóveis, e acrescenta 

dispositivos ao art. 10 da referida lei para estender a isenção do fPI às empresas de 

locação de veículos, condicionando o beneficio, em qualquer caso, à aquisição de 

vC'Ículos movidos a cOl.,bustíveis renováveis . 

A píOposição recebeu parecer favorável, com uma emenda, do 

pnmitivo Relator nesta Comissão, il ustre Deputado Albérico Filho. Em vista da 

r . ieiç~o do referido parecer, em reunião ordinária deste órgão técnico, realizada em 03 

dt;· dezembro de 1997, coube-nos relatar o presente parecer vencedor. 

E o rslaté 10. 

11 - Voto do Pelator 

Não obstante concordannos com a importância da utilização de 

combustíveis provenientes de matérias-primas renováveis para o controle e redução 

dos níveis de poluição atmosférica, entendemos que a proposta aqui apresentada não 

reúne mcrlto suticiente para sua aprovação. 

Em primeiro lugar, a substituição da frota oficial de veículos leves 

flOr veículos movidos a combustíveis renováveis oneraria por ' demasiado os cofres 

públicos, o que não se coaduna com o momento dificil por que passa a economia 

15 



16 

nacional. Há que se considerar, ainda, que o prazo de cinco anos, previsto para a 

substituição da frota, é demasiadamente curto. De fato, com os orçamentos de todas as 

esferas do Poder Público comprometidos por cortes abruptos, toma-se inviável fazer a 

troca demandada em prazo tão exíguo. 

Ademais, a estrutura simplista do texto poderia trazer alguns 

inconvenientes, visto que eventualmente incluiria, numa mesma disposição, veículos 

de passageiros e veículos de uso especial, como os militares. 

Assim, por considerarmos a matéria inadequada para a atual 

conjuntura do País, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nO 3.549, de 1997. 

Sala da Comissão, emO 3 de cIz euJk de 1997. 

t{; 
qKl<rJOSÉ CARLOS ALELUIA 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU o 
parecer contrário ao Projeto de Lei nO 3.549/97, do Deputado José Carlos 
Aleluia, designado relator do vencedor, contra o voto em separado do 
Deputado Albérico Filho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Ricardo Izar, Presidente, Cunha Lima e Luciano Pizzatto, Vice-Presidentes, 
José Carlos Aleluia, Sarney Filho, Albérico Filho, Maria Valadão, Salomão 
Cruz, Ivan Valente, Sérgio Carneiro, Socorro Gomes, Jaques Wagner, 



Inácio Arruda, Luiz Alberto, Ushitaro Kamia, Herculano Anghinetti e Alcione 
Athayde. 

Sala da Comissão, em 03de dezembro de 1997. 

~/' 
Dep,utado Ri. ardo Izar 

! Preside te 

i \. , 

\UID EM SEPARAOO J)) DEPUI'AOO ALBÉRIco FILHO 

I - Relatório 

o projeto de lei em foco determina que qualquer aquisição ou 

substituição de veículos leves para uso ·oficial somente poderá ser realizada por 

veículos movidos a combustíveis renováveis, fixando um prazo de cinco anos para que 

toda a frota oficial de veículos leves seja substitujda por veículos movidos a 

combustíveis renováveis. 

Estabelece, outrossim, que todos os veículos leves, com capacidadç 

de motorização superior a um mil centímetros cúbicos, que venham a ser adquiridos 

por pessoas físicas mediante a utilização de iricent(vos fiscais' ou qualquer outro tipo 

de subvenção econômica, deverão ser movidos a combustíveis renováveis. Por outro 

lado, prescreve que, nos casos de transações que envolvam financiamento ou 

consórcio, os prazos concedidos para as aqujsições de veículos movidos a 

combustíveis renováveis serão, pelo menos, 50% maiores que os prazos fixados para 

os negócios com veículos movidos a combustíveis não-renováveis. 

A proposição prorroga até 31 de dezembro de 2005 o prazo de 

vigência da Lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que "dispiJe sobre a isenção do 

imposto sobre produ/os industriali::ados (IPI) na aquisição de automóveis para 

uti/i::ação no tramporle autônomo de passageiros, bem como por pessoas portadoras 

de deficiência fisica e aos destinados ao tramporle escolar. e Já outras 

providências ". 

17 
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Além disso, o projeto acrescenta di::;ro ~,dtivos ao art. 10 da referida. 

lei, de forma a estender o beneficio da isenção do IPI à ' empresas possuidoras de frota 

de veículos destinados à locação, bem como a condicionar este benefício, cm qualquer 

caso, à aquisição de veículos movidos a combustíveis reno ,'él veis, 

Finalmente, garante-se que os veícl!i o.; .novidos a combustlvcis 

renováveis destinados à substituição da frota oficial d\: '- \:.1C d!OS leves e aqueles a 

serem adquiridos mediante beneficio de incentivos fiscaIs 0 '1 qualquer outro tipo de 

subvenção econômica terão assegurada similaridade :' h modelos equivalentes 

movidos a combustíveis não-renováveis. 

Na justificação, destaca-se, de um lado, a importância da utiliLação 

de combustíveis provenientes de matérias-primas renováveis para o controle e redução 

dos níveis de poluição atmosférica e, de outro, a necessidade <,k revitalwlr o 
, 

PROALCOOL 

A presente proposição chega a este órgão técnico para exame de 

mérito, em regime de urgência urgentíssima, nos termos do art. 155 J( Regimento 

Interno. 

É o relatório. 

11 - Voto 

, 
E com imensa satisfação que recebemos a presente iniciativa da 

Comissão de Minas e Energia. De fato, como bem ressaltou a justificação da proposta. 

a degradação ambiental, particularmente nos !:,Tfandes centros urbanos, constitui, hoje, 

um dos maiores motivos de preocupação da sociedade. 

Já está comprovado que as concentrações atmosféricas de gás 

carbônico têm aumentado rapidamente desde a Revolução Industrial, atingindo níveis 

bastante perigosos. Registra-se, igualmente, um significativo aumento nas 

concentrações do gás metano, dos óxidos de nitrogênio, do ozônio das camadas 

inferiores e dos ga~c~ c "'o tluorcarbonos (CFCs) que, como ° gás carbônico, também 

contribuem para o cha ' feito estufa. Além disso, nos grandes centros urbanos, a 

" u:llidade do ar tepl ... 10 agravada sistematicamente ~m razão da emissão do 

monóxido de C:1rbOl dos gases de en:xofre e de out , I '~ '.',ases que favorecem a 

ocorrência de chu ·;:s cidas. 



Todas essas substâncias têm conseqüências devastadoras sobre a 

qualidade ambiental. Estudos realizados na área ambiental prevêem que, na hipótese 

de manutenção do padrão atual de aumento da concentração atmosférica dos gases 

responsáveis pelo aquecimento global, poderia haver um incremento da ordem de 

1,5°C a 4,5°C nas temperaturas médias globais por volta do ano 2050, o que traria 

resultados terríveis, podendo, até mesmo, inviabilizar a vida no planeta. 

A queima de combustíveis fósseis , particularmente os derivados de 

petróleo, representa uma fonte emissora si!,Ttlificativa para a poluição atmosférica. O 

petróleo representa, atualmente, cerca de 19% do consumo mundial de energia, sendo 

que aproximadamente 50% da demanda de petróleo é decorrente do uso como 

combustível automotivo. Tais números levam à conclusão de que as emissões dos 

motores de veículos geram mais poluição atmosférica do que as demais atividades 

humanas, contribuindo significativamente para as alterações climáticas. 

Diante dessa constatação, parece-nos que a adoção de medidas 

visando à substituição dos combustíveis fósseis por font,es de energia mais adequadas 

ambiental mente revela-se necessária e impreterível. Dentro deste quadro, a utilização 

de etanol de biomassa como combustível representa importante opção de energia 

limpa e renovável. 

Os combustíveis de biomassa apresentam inúmeras vantagens 

ambientais em relação aos seus similares fósseis . Um dos pontos positivos mais 

relevantes diz respeito à redução do efeito estufa, pois a biomassa cultivada, além de 

remover o gás carbônico da atmosfera, ainda devolve oxigênio oriundo do processo de 

fotossíntese. No caso da cana-de-açúcar, particularmente, este balanço apresenta 

vantagem significativa: mesmo levando em conta toda a produção de gás carbônico 

resultante da queima de álcool combustível, da queima de combustível para a própria 

produção de açúcar e álcool e da queima da cana-de-açúcar realizada antes da colheita 

manual , o resultado das emissões de gás carbônico e oxigênio é favorável , numa 

relação de 1 para 3. 

Há que se considerar, ainda, os reflexos em relação à emissão de 

outros poluentes. Dados da Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental de 
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São Paulo (CETESB) informam que mais de 90% de todo o monóxido de carbono 

liberado anualmente no ar da cidade de São Paulo é produzido pelos motores dos 

veículos. A situação tem sido tão crítica nos últimos anos que, durante os meses de 

inverno, têm sido necessárias medidas de redução de tráfego para minimizar a 

poluição atmosférica. 

Além dos aspectos ambientais, o projeto traz diversos benefícios de 

ordem econômica a social que, embora não sejam específicos da análise deste órgão 

técnico, não podem ser ignorados. O uso do álcool carburante reduz a dependência do 

País em relação ao petróleo importado, repercutindo positivamente na balança 

comercial, além de contribuir para a geração de um grande número empregos diretos e 

indiretos, distribuídos de forma geo!:,Jfaficamente descentralizada. 

A criação de um mercado direcionado para os veículos movidos a 

combustíveis renováveis, da maneira pretendida pelo projeto de leI em exame, vai 

permitir a reativação do Programa Nacional do Álcool (PROÁLCOOL), que deu à 

indústria automobilística nacional a posição de pioneirismo na utilização intensiva do 

álcool como combustível. Com a extinção do programa, em T 991, toda a estrutura 

montada em tomo da produção de álcool carburante vem sofrendo uma desarticulação 

cres~ente, que se traduz, entre outras coisas, no fechamento de postos de trabalho. 

Não obstante o caráter apropriado e competente do texto proposto 

pela Comissão de Minas e Energia, entendemos que caberia um aperfeiçoamento no 

que se refere à inclusão, no art. 2°, dos veículos eventualmente adquiridos por pessoas 

juídicas. Tal medida permitira abarcar todos os eventuais consumidores beneficiados 

pela utilização de incentivos fiscais ou outro tipo de subvenção econômica. 

Assim, no que se refere ao objeto de análise desta Comissão, diante 

da notória vantagem ambiental advinda da utilização de combustíveis renovávei s, 

votamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 3.549, de 1997, com a emenda que aqui 

Sala da Comissão, em /3 de .v. óL ~!"LD de 1997. 

/ 

IA!~w f'1l 
D~tado ALBÉRICO FILHO 

. ----------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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PROJETO DE LEI N° 3.549-A, DE 1997 
(DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA) 

Dispõe sobre a substituição gradual da frota oficial de veículos e dá outras 
providências. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART. 54 E MÉRITO); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 
54) - ART. 24, 11) . 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

II - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- emendas oferecidas pelo Relator (2) 

- parecer da Comissão 

- emendas adotadas pela Comissão (2) 

GER 3 17 23004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.549, DE 1997 
(DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA) 

Dispõe sobre a substitutição gradual da frota oficial de veículos e dá outras 
providências. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (Mérito e Art. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO - (Art. 54) 

SUMÀRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- parecer vencedor 
- parecer da Comissão 
- voto em separado do Deputado Albérico Filho 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, 
Em:l6/kU97 resldent 

Ofício-Preso nO 324/97 Brasília, 26 de novembro de 1997 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão 

Técnico, do Projeto de Lei nO 3.549, de 1997. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 

referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Deputado R EM MEDINA 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NE S TA 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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Oficio nO 17</ (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a V ossa Excelência que, aprovado sem 
alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição 
Federal, o Projeto de Lei da Câmara nO 74, de 1997 (PL n° 3.549, de 1997, nessa 
Casa), que "dispõe sobre a substituição gradual da frota oficial de veículos e dá 
outras providências" . 

Senado Federal , em ~lde maio de 1998 

( / 
I 

I r 

Sena7 0r Carlos Pa troc ínio 
prime i~-Secretário, e m e xe rcício 

_. 
,'" p n • • I 

. , . . 
• . 

ri 1 \ 

SE. .:~ • . . ' 
--- A 

RIMEI A SECRETARIA 

1 
I 
I , 
I 
J 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess/. 

/ Em, º+.j.~l 19Qt . Ao Senh-r 
secret~rol ~esa. 

Deputado ~ATAN AGUIAl 
Primeiro S8cr"lário 
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OF. n° ~.t /98-CN Brasília, em 17 de junho de 1998. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado Federal a 
Mensagem n° 716, de 1998, na qual comunica haver vetado parcialmente 
o Projeto de Lei da Câmara n° 74, de 1997 (n° 3.549/97 , na Casa de 
origem), que "Dispõe sobre a substituição gradual da frota oficial de 
veículos e dá outras providências". 

Esta Presidência, nos termos do ali . 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do Congresso 
Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de 
relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do projeto 
vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial . 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex" protestos de 
elevada estima e consideração . 

~~/ .. /Í-A 
,!ntonio Car s galhães ) 

/ Presidente do Senaao Federal 

Exmo Sr. 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 

----_ ... ..-._ .. _., .... -.._. -
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SGM/P 620 Brasília, 30 de junho de 1998 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/N° 241 , de 17 de junho de 1998, tenho 

a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados 

RICARDO RIQUE, JOSÉ CARLOS ALELUIA e EDSON SILVA, para integrarem a 

Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei de nO 3.549, de 1997, 

que "dispõe sobre a substituição gradual da frota oficial de veículos e dá outras 

providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
apreço. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

L T MER 
IDENTE 



SGM/P 619 Brasília, 30 de junho de 1998 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto 

de Lei nO 3.549, de 1997, que "dispõe sobre a substituição gradual da frota oficial 

de veículos e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado EDSON SILVA 
Gabinete n° 923, anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

~ 
EL EMER '::> 
sidente , 
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SGM/P 619 Brasília, 30 de junho de 1998 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto 

de Lei n° 3.549, de 1997, que "dispõe sobre a substituição gradual da frota oficial 

de veículos e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

apreço. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 
Gabinete n° 856, anexo IV 
NESTA 
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SGM/P 619 Brasília, 30 de junho de 1998 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto 

de Lei nO 3.549, de 1997, que "dispõe sobre a substituição gradual da frota oficial 

de veículos e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado RICARDO RIQUE 
Gabinete nO 702 , anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

:J~~-
sidente 
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Mensaeem n2 7 1 5 
~ 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 12 do artigo 66 da 
Constituição Federal. decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 74, de 1997 (n2 3.549/97 na 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a substituição gradual da frota oficial de veículos e dá 
outras providências". 

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda, da Indústria. do Comércio e do Turismo e do 
Planejamento e Orçamento. assim se manifestaram quanto aos dispositivos a seguir vetados: 

Art.3!! 

"Art. 32 O art. 12 da Lei n2 8.989, de 24 de fevereiro de 1989, passa a vIgorar 
acrescido do seguinte inciso V: 

" Art. 12 ......................................................................................................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

V - representantes comerciais." 

Razões do veto 

"A matéria disciplinada pelo art. 32 afigura-se totalmente estranha ao restante dos 
preceitos constantes do projeto de lei, contrariando o mandamento contido no § 62 do art. 
150 da nossa Carta Maior, que só admite a concessão de isenção mediante lei específica 
que a regule ou o correspondente tributo." 

"Art. 42 Para cumprimento do disposto nesta Lei, os veículos movidos a 
combustíveis renováveis destinados à substituição da frota oficial de veículos leves e 
aqueles a serem adquiridos por pessoas físicas com incentivos fiscais ou qualquer outro 
tipo de subvenção econômica terão assegurada a similaridade aos modelos equivalentes 
movidos a combustíveis derivados de petróleo." 

Razões do veto 

"O dispositivo, de difícil interpretação, pode significar intervenção indevida no 
mercado. Aparentemente determina que os modelos a álcool deverão ter garantida sua 
similaridade aos modelos equivalentes movidos a gasolina. Não é especificado o alcance 
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da "similaridade" (preço, desempenho, qualidade, consumo de combustíveis por km e 

outras características ou qualificações). Não fica também claro se as empresas montadoras 

devem sempre dispor de modelos equivalentes a álcool e a gasolina. 

o projeto de lei também não explicita quem será o agente responsável por garantir a 

similaridade e quem arcará com eventuais custos. Assim sendo, recomenda-se o veto por 

contrariedade ao interesse público" 

"Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Razões do veto 

"Tendo em vista que o conteúdo dos dispositivos constantes do projeto de lei estão a 

exigir regulamentação pelo Poder Executivo, para efeito da sua aplicação, é de se sugerir 

também o veto, por interesse público, do seu art. 52, de modo a deferir-se a sua vigência em 

45 dias, possibilitando as providências para a regulamentação de seu fiel cumprimento." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 

causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 16 de junho de 1998 . 



o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre a substituição gradual da frota 
oficial de veículos e dá outras providências. 

Art. 10 Qualquer aquisição ou substituição de veículos leves para compor a frota 
oficial, ou locação de veículos de propriedade de terceiros para uso oficial somente poderá 
ser realizada por unidades movidas a combustíveis renováveis. 

~ I ° O prazo para a substituição integral da frota oficial de veículos leves por veículos 
movidos a combustíveis renováveis é de cinco anos. 

~ 2° Excluem-se da obrigatoriedade prevista neste artigo os veículos componentes da 
frota das Forças Annadas que se destinem ao uso como carros de combate ou transporte de tropas, 
ou à prestação de serviços em faixas de fronteira. 

Art. 2° Todos os veículos leves com capacidade de motorização superior a um mil 
centímetros cúbicos adquiridos por pessoas físicas com incentivos fiscais ou qualquer outro tipo de 
subvenção econômica deverão ser movidos a combustíveis renováveis. 

§ 1 ° A aquisição de veículos movidos a combustíveis renováveis por meio de 
financiamento ou consórcio terá prazo superior em, no mínimo, cinqüenta por cento dos prazos 
estabelecidos para a aquisição de seus equivalentes movidos a combustíveis líquidos 
não-renováveis. 

§ 2° Excluem-se da obrigatoriedade prevista no caput deste artigo os veículos 
destinados a portadores de deficiências físicas . 

Art. 3° O art. 1 ° da Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1989, passa a vigorar acrescido 
do seguinte inciso V: 

"Art. 1 0 ••••••••••••••••• • •••••• • ••• • • • •••••••••••••••.• • .•.•• • • ••• • ••••••••..••••••••••••••• • •• • •• • • • • • ••••••••.•• • ••••.•• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
V - representantes comerciais." 

AI"t. 4°_Para cumprimento do disposto nesta Lei, os veículos movidos a combustíveis 
renováveis destinados à substituição da frota oficial de veículos leves e aqueles a serem adquiridos 
por pessoas físicas com incentivos fiscais ou qualquer outro tipo de subvenção econômica terão 
assegurada a similaridade aos modelos equivalentes movidos a combustíveis derivados de petróleo. 



ess/. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em .jl) de maio de 1998 

Sena r Antonio Carl 

2 



Lei: 

LEI N2 9.660, DE 16 DE JUNHO DE 1998. 

Dispõe sobre a substituição gradual da frota 
oficial de veículos e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 12 Qualquer aquisição ou substituição de veículos leves para compor a frota 
oficial, ou locação de veículos de propriedade de terceiros para uso oficial somente poderá ser 
realizada por unidades movidas a combustíveis renováveis. 

§ 12 O prazo para a substituição integral da frota oficial de veículos leves por 
veículos movidos a combustíveis renováveis é de cinco anos. 

§ 22 Excluem-se da obrigatoriedade prevista neste artigo os veículos componentes da 
frota das Forças Armadas que se destinem ao uso como carros de combate ou transporte de tropas, 
ou à prestação de serviços em faixas de fronteira. 

Art. 22 Todos os veículos leves com capacidade de motorização superior a um mil 
centímetros cúbicos adquiridos por pessoas físicas com incentivos fiscais ou qualquer outro tipo de 
subvenção econômica deverão ser movidos a combustíveis renováveis. 

§ 12 A aquisição de veículos movidos a combustíveis renováveis por meio de 
financiamento ou consórcio terá prazo superior em, no mínimo, cinqüenta por cento dos prazos 
estabelecidos para a aquisição de seus equivalentes movidos a combustíveis líquidos não­
renováveis . 

§ 22 Excluem-se da obrigatoriedade prevista no caput deste artigo os veículos 
destinados a portadores de deficiências físicas. 

Art. 32 (VETADO) 

Art. 42 (VETADO) 
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Art. 52 (VETADO) 

Art. 62 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 1 6 de junho de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República. 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço' saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
Art. I' Qualquer aquisição ou substiTUição de veiculos leves para compor a frota 

oficial. ou locaçIo de velculos ' de propriedade de terceiros para uso oficial somente poderá ser . 
realizada por unidades movidas a com~fveis renováveis. 

§ I. O prazo para a substiTUição integral da frota oficial de veiculos leves por 
veículos movidos a combustíveis renováveis é de cinco anos. 

§ 21 Exc1uem·se da obrigatoriedade prevista neste artigo os veículos componentes da 
frota das Forças Armadas que se destinem ao uso como carros de combate ou transporte de tropas, 
ou à prestação de serviços em faixas de fronteira. 

Art. 2' Todos os vdculos leves com capacidade de motorização superior a um mil 
centímetros cúbicos adquiridos por pessoas fisicas com incentivos fiscais ou qualquer outro tipo de 
subvenção econômica devc:rio ser movidos a combustíveis renováveis. 

§ 12 A aquisição de veiculos movidos a combustíveis renováveis por meio de 
financiamento ou consórcio terá prazo superior em, no mínimo, cinqüenta por cento dos prazos 
estabelecidos para a aquisição de seus equivalentes movidos a combustíveis líquidos não­
renováveis. 

§ 2' Excluem-se da obrigatoriedade prevista no caput deste artigo os veículos 
destinados a portadores de deficiências fisicas. 

Art. 3' (VETADO) 

Art. 4' (VETADO) 

I 

Lei: 

Art. 5! (VETADO) 

Art. 6' Revogam·se as disposições em contrário. 

Brasília, 16 de junho de 1998; 1 TI' da Independência e 110' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
José Botafogo Gonçalves 
Paulo Parva 

LEI N" 9.661. DE 16 DE JUNHO DE 1998 

Denomina "Aeroporto 
Salvador DeputAdo 

Internacional de 
Luis Eduardo 
da cidade de Magalhães" ao aeroporto 

Salvador. Estado da Bahia. 

o PRESIDENTE DA REP Ú BLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. I' É denominado "Aeroporto Internacional de Salvador . Deputado Luis 
Eduardo MagaJh!es" o aeroporto localizado na cidade de Salvador. Estado da Bahia. 

Art. 2' Esta Lei emra em vigor na data de sua publicaçio. 

Art. 3' Revoga-se a Lei n' 2.689, de 20 de dezembro de 1955. 

Bnui1ia, 16 de junho de 1998; 177' da Independência e 110" da República. 

FERNANDO HENRiQUE CARDOSO 
Renan CalheIros 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1 668, DE 16 DE JUNHO DE I99K 

Estabelece critérios para a concessão de emprest1!:lO, 
pela União. aos Estados e ao Distnto Federal, 
destinado ao ressarcimento parcial das perdas 
decorrentes da aplicação da Lei n' 9 424. de 24 de 
dezembro de 1996. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o ar! 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei . 

Art lI! Fica a União autonzada a conceder empréstimo aos Estados e ao DiStnto Federal, 
destmado ao ressarcimento parciaJ de eventuais perdas liquidas Imputadas àquelas urudades da federação, 
decorrentes da aplicação da Lei nll 9 424 , de 24 de dezembro de 1996 

Em virtude do jogo do Brasil na 
Copa. no dia 23.06.98. terça· feira . o 
fl'Cebimento de matérias para publicaçáo 
ser~ feito . excepcionalmente. nos 

..L..u~ . .L~c..SoI.-> "':. seguintes horários: 

. ~ Diário da;um.;.. : de B às 10h00 
. ' Diário Oficial da Utúão : de 8 às l2hOO 
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Oficio nO V,28 (CN) Brasília, em Ot de outubro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional , em 
sessão conjunta realizada no dia 22 de setembro do corrente ano, aprovou o veto parcial 
aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da Câmara 
nO 74, de 1997 (PL nO 3.549, de 1997, nessa Casa), que "dispõe sobre a substituição gradual 
da frota oficial de veículos e dá outras providências" . 

Atenciosamente, 

Senado 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 
jbs/ . 
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